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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N& 45/2022- 
HMAM

TERMO DE ADESÃO N9 21/2022

MINISTÉRIO DADEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

F U S E X / C O N T R A T O S

OBJETO:

Prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, em complementação ao 
atendimento dos beneficiários ê dependentes legais do SAMMED/FuSEx. OCS 
CONTRATADA: CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS - MAGSCAN., CNPJ: 
02.733.873/0001-39.

PROCESSO COM 4 3  FOLHAS-VOLUME 01/01
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1 Requerimento OX

2 Carta de Serviços Ob

3
Documentos habilitatórios de credenciamento da futura Organização Civil de Saúde 
(Identificação dos sócios. Extrato de Contrato Social e alterações, Junta Comercial) l í

4 Alvará de Funcionamento 5P\

5 Alvará Sanitário

6 CNPJ

7 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união

8 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF kh

9 Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT I t V
10 Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual V *
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11 Certidão negativa de falência

12 Registro ou inscrição no conselho
Ç A -

13 Responsável técnico (identidade, registro e comprovação de especialidade)
5 J L

14 Corpo Clínico
b 3 '

15 3elação de Equipamentos Técnicos

16 Atestado de Capacidade Técnica

17 Declaração que não emprega menor
( o b

18 Declaração de fatos impeditivos

19 Declaração de não utilização de trabalho degradante

20 Declaração de acessibilidade
V

21 Aprovação de análise documental

22 Roteiro de Inspeção (Visita Técnica)

23 Declaração de Créditos Suficientes

24 Autorização
V >

25 Parecer do Diretor para o credenciamento % 'i

26 Despacho do Ordenadorde Despesas

27 Certidões SICAF/TCU atualizadas

28 Termo de Adesão í í

29 Publicação Inex DOU 4 .0

30 Boletim Interno (Inex/termo de Adesão)

31 Publicação Termo de Adesão DOU
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Nesta data procedemos a abertura deste volume ns 01 do processo ns 

64581.014231/2022-11, que se inicia com a folha n? 001 para constar, eu a 1- Ten LARISSA 

ANDRADE DE NOVAIS, Adjunto da Gestão de Contratos, subscrevo e assino.

Manaus-AM, A A de8t-C^*”  de 2022.

LARISS NDRADE DE NOVAIS -1 ?  Ten
Adjunto do FuSEx
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 001/2022, 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

iicina e 5aúde 
CRM-AM 340

ANEXO A - MODELO DE REQUERIMENTO PARA ORGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE (GG5

O Razão Social: MAGSCAN CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DEiWÁNAUS 
LTDA A t

CNPJ:d^Z3^87300013W

Telefone:9240096001 jtf£ e lii% r: V
Endereço: AV DJALMA BATISTA 1661 LOJA 243@|LLENNIUM ' l  
SHOPPING- CHAPADA ' i j l i  m .

^ ^ la u s / j ^ b

Área de Atuação: EXAMES DE IMAGEM _  ^ *Es0ciaíidade: RÁDÍQtTOGlA
Representante Legal: GUILHERME FAtfíÁ^-DE FRANÇÁ^^. f\ÇPF/75801787704
E-mail:MILA@MAGSCAN.COM.BRáf JP

O interessado acima identificado recifrer à Comissao|Especiàude Credenciamento do Hospital Militar 

de Área de Manaus a res^ectivà^^&HLtaç a ^ f^ ra  contrSação, declarando total concordância com as 

condições estabelecidas n«Edital de Cr«[lhçiameofej».CMy$2022- HMAM e seus anexos, inclusive com os 

valores e instruçõe^Iconstarafès no ReferencIàjVde Cu|íõs e Projeto Básico, e que atende plenamente os 

requisitos de habilttgçSo, e clefcexecucão ccmtratual. Para tanto, foram devidamente anexadas as

jrestar as informações a seguir:

1) Re I a ç gcCde-Se rviço sy|
- Exames de ibager
- Exames Laborlrebriais

-------H M 'l A MártSUS - Avenida Pi u la su i Emani Simão, n° 1421, Cachoclrinha, Manaus^ M , CE£-SaJ3fi5-3ÍH), Fone: (22) 2136-2070—
,Ílj9 ^ ^ l:-,̂ SAWÍî ^a^a'ôÃyeÇfete%ÔÍf^díé^Loja243.:.UPÍdft'dfiJJ; l̂!âatU:.Tbjaier.T^v.DjalmaBatista,.1JW/Téff«)pSíls/g-A 

ResDonsávelTécnicoía>: Maria da Conceicão de Oliveira Parente - CRM-AM 3350 I https://www.maascan.com.br E924009-6001 ® 92 99903-9910

https://www.maascan.com.br
Rectangle



lic inae Saúde 
CRM-AM340

O

2) Relação de Equipamentos Técnicos:
Ressonância
Tomografia
Mamografia
Pensitometria óssea
Raios-x
Mapa
Holter
Teste ergométrica
ECG
EEG
Espirometria
Uitrassonografia

3) Dias e Horários de Atendimento: 
Segunda a sexta das 07h às 19h 
Sábado 07h às 13h

4) Dados Bancários:
Banco:Q01 Agênciáf59^7 ConB?GoxréSte: 1053787

A documentação in e i^ fè W fe b ilitaç§~õT£ncontra-se ^ri|xadavna seguinte ordem: 

1. CARTA-PROPOSTA DE SÊ&VIÇO E RELÀfÃÒiPO ÇLÍftlCO

1 RELAÇÃO DE£ORjjO CLINICO 1
NOME DO P R E S T A D ^ ^ 1 MAGSCAN- CIJNJCA DE JMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA

CNPJ
| 02.733.873.0001-39

^ ^ S nqm^ o.-propíssiónai^ ^ í?,' • . r^:,^ESPECIÃLIDADEy^g IjNÚMERÒiboXCONSÉLHdJ

Aline Moriâo Carvalho de Souza 088.170.687-64 RADIOLOGISTA 6566

Adriano Lopes Ferreira 596.084.552-00 ULTRASSONOGRAFISTA 4991

André Gustavo Stehling Chaves 348.015.612-68 ULTRASSONOGRAF1STA 1 2894

Aurélio Carvalho Pinheiro 345.390.342-00 1 CARDIOLOGISTA i 8762

Adna de Melo Lisboa 715.546.532-15 ULTRASSONOGRAFISTA 6121

Bruno Fernandes Cavalcante 075.198.884-79 RADIOLOGISTA 9733

Carina Veras Antonio 639.720.692-00 CARDIOLOGISTA 4907

O

Rpsnonsávp
jrenni 

- m *
pcmcoiavM.

õ r brhãfi rb imaõ, ns 1421, CdUiubii inha, MafHwa AM, CEP 69.065.3911, Fnne: (97) 2126-2Q70

.ária da Concelcão de Oliveira Parente • CRM-AM 3350 I httDS://www.maoscan.com.br ( 9  92 4009-6001 @ 92 99903-9910

http://www.maoscan.com.br
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Carolina Iglesias Bacholsky 937.940.452-20 ULTRASSONOGRAFISTA 10485

Daniel Wanjperlach 070.706.237-39 ANESTESIOLOGJSTA 5295

Daniella Paula Dias Coelho 011.477.531-13 RADIOLOGISTA 9117

Francisco Cruz Guttemberg 447.368.602-78 ULTRASSONOGRAFISTA 5734

Gustavo Cavalcante Maio de Aguiar 014.029.187-39 CARDIOLOGISTA 4147

Ivandete Coelho Pereira Pimentel 273.835.122-00 ANESTESIOLOGJSTA 2530

João Marcos Bemfica Barbosa 
Ferreira 413.667.352-34 CARDIOLOGISTA 3029

Márcia Regina Braga Vianna 042.604.937-36 ULTRASSONOGRAFISTA 3302

i Micaela Maciel dos Santos Mota 007.075.522-14 RADIOLOGISTA 8143

Maria da Conceicao de Oliveira 
Parente 181.445.192-72 RADIOLOGISTA 3350

Nise Alessandra de C. Sousa 417.746.202.00 NEUROLOGISTA 3049

NilufarZeimari Nurani 936.696.822-87 RADIOLOGISTA 8621

Silvana da Silva Lima 752.301.869-68 RADIOLOGISTA 2778

Stephenie Rharíssa Moraes Lifaorío 983.831.242-87 RADIOLOGISTA 8146

Thabata Yaedu Okamoto 016.742.651-66 RADIOLOGISTA 10962

Tatiane de Oliveira Farias 642:880.562-68 CARDIOLOGISTA 5443

________________ __________________________ % _ ? _ _____________________________________________

2. HABILITAÇÃO/ÕpWOA M
x flH ta & d u la  de iftentüclâde representantes legais

tfcõnt?ato sociàl e u ltim a alteração

Licença sarittaçi^L *
C R M \  ^ ___________________________________________ __________ _________________

3. REGULARIDADE FlSCÀL E TRABALHISTA E ECONÔM1CO-FINANCEIRA
CNPJ
Prova de regularidade fiscal perante a fazenda nacional
Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia;
Prova de inexistências de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipais;
Prova de regularidade com a fazenda municipal;

4. OIJAI1FICACÃO TÉCNICA

H M iliO -A J O ,^  Av^njd? prC'ta.ccn.r hrn ani tim a^i-n» i d?i ra rhotiirinhaT-Manaus-AM..CFP. fiq.Q65-390, Fone: (92) 2126-2070 
- M e x o  aS S / í b Íc M M b & m 3M i / W 2 Lpil?43AUntdaJ.çai;.Atllntic.Tftwet-.Av..p*alma>Batista,-47-l̂ T<ff«SÍ'3g i^ ííft4

Rp<nnn«ávi4̂ níf(flav^SÍaiíf íaaria afnnrwranHpfllivpiraParpntf».fRM-AU W O  I httnsV/www.maoscan.com.br S924009-6001 (5) 9?99903-9910

http://www.maoscan.com.br
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Mei icina e Saúde 
CRM-AM 3A0

CRM
Cédula de identidade responsável técnico
CRM responsável técnico
Título de especialista responsável técnico
Relação

5. DECLARAÇÕES/CERTIDÕES
Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos;
Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação;
Declaração de que os serviços serão prestados por empresas que corrfproverpTSutriprimento de 
reserva de cargos; m
Comprovação do capitai social proporcional ao número de cooperadas necessárioràjptestação do 
serviço;
Estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; v à

de 2022.

tLBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel
lador de Despesas do H Mil A Manaus

---------H Mil A Manaus -TETenida HroféSSOl ElUdal Sim5u, na 1421, Cochooirinhar-Manaus-AM, CFP flfiS-390, Fone: (92) 2126-2070

Responsável Técnico (a): Maria da Conceição de Oliveira Parente ■ CRM-AM 3350 | https://www.maqscan.com.br 0  92 4009-6001 f§)92 99903-9910

https://www.maqscan.com.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N« 001/202 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

O

O

ANEXO C • MODELO DE CARTA-PROPOSTA DE SERVIÇOS PARA GRÉDENCIAMENTÇ 
COM O HOSPITAL MILITAR DE ÁREÁ DE MANAül

Razão Social: MAGSCAN CLÍNICA DE IMAGENOLQ6ilÀ"D&MANÀUSv CNPJ:02733873000139
LTDA M V
Telefone:92 40096001 iCelular^ik ^  J T
Endereço: AV DJALMA BATISTA N 1661, LOJA 2 4 3 ^ A P A Í ^ S  . MSnãos/ÁM
E-mail:mila@magscan.com.br k  y

O interessado acima identificado inform l 
serviços a qual requer Credenciameng

jM E__ ____ _______
1) Relação do Corpo ípnico

relal Corpo Clínico e a relação de

Nome do Pj^flssio^ra^

ALINE MORI$
ADRIANO LOP 
ANQRE GUSTAV 

£ARVAL
BRUN^Í^NANDES' 
CARINA
CAROLINA K^£SI 
DANIEL WANJ^RLACH 
FRANCISCO G Um ^BERG 
GUSTAVO CAVALCA 
JOAO MARCOS BEI^FICA 
MARCIA REGINA VIANNA 
M1CAELA MACIEL 
NISE ALESSANDRA 
NILUFA ZEIMARANI 
SILVANA DA SILVA 
STEPHANIE RHARISSA 
THABATA YAEDU

piecialidade

ADiOLOGISTA
ULTRASSOM
ULTRASSOM

CARDIOLOGISTA
RADIOLOGISTA

CARDIOLOGISTA
ULTRASSOM
ANESTESISTA
ULTRASSOM

CARDIOLOGISTA
CARDIOLOGISTA

ULTRASSOM
RADIOLOGISTA

NEUROLOGISTA
RADIOLOGISTA
RADIOLOGISTA
RADIOLOGISTA
RADIOLOGISTA

SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE
SOMENTE

Observação

PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES 
PARA EXAMES

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, ns 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126- 
_________________________________________________________________ 2070_______________________________________ __

U nida 2^'UAVdã-dg ll!*ATIã nftc TõVvè r-*Av: CjáTma BatYstá7 V719Vtérre ií  S aía*2-Â  ̂^
Responsável Técnico ia): Maria da Conceição de Oliveira Parente • CRM-AM 3350 | https://wvm.magscan.com.br B 9 2  4009-6001 09299903-9910

mailto:mila@magscan.com.br
https://wvm.magscan.com.br


MAGS
MARIA DA CONCEICAO 3350 RADIOLOGISTA SOMENTE PARA EXAMES
LUCIANA GABRIELA 10016 ULTRASSOM SOMENTE PARA EXAMES
TATIANA DE OLIVEIRA 5443 CARDIOLOGISTA SOMENTE PARA EXAMES
CIÇA TEIXEIRA 5696 ULTRASSOM SOMENTE PARA EXAMES

ADNA MELO 6121 ULTRASSOM SOMENTE PARA EXAMES
Observação: Informar se os médicos irão rea izar apenas consulta, ou se irão realizar outros
procedimentos médicos cobertos pelo FUSEx.

O

O

2) Relação de Serviços:
Código

40808238 
40808130 
40808149 
40808122 
40901106 
40101010 
40103234 
40103196 
40103170 
40105075 
20102020 
20102020 
40808033 
40808041 
20102038 
40305015 
40302830 
40301028 
40301087 
40301168 
40316041 
40301230 
40, '

40301Í 
4030127Í 
40301281 
40303020 
40316076 
40306437 
40316157 
40306208 
40304019 
40316092 
40305341 
40306070 
40306097 
40306380 
40306399 
40301087

Serviço
BIOPSIA DE MAMA 
DENSITOMETRIA CF 
DENSITOMETRIACl 
DENSITOMETRIA US 
ECOCARDIOGRAMA 
ECG
EEG COM FOTO ESTIMULA; 
EEG COM MAPEAMENTO 
EEG ROTINA 
ESPIROMETRIA (7.
HOLTER DE 24 
HOLTER DE 2 
MAMOGRAFI.
MAMOGRAFIA 
MAP,
1,25^IHIDR0 ^  
25-mbROVITD [2.
5 NlKLEOTIDASE 
AC1DQt£pLICO]

^L^ROICO [VAL'
H

SÉ
O

ROT.[AFETO 
LIC

io s~“"r
-S

ANAL$\$£B, pesq uisa  
DROSTENEDIONA [AND 

A ft jf lP O  [MICRO] 
AN^l-TPO [MICRO]
ANTI ILHOTA [A.ILHOJ 
ANTICOAGULANTE LUPIC 
ANTICORPO -INSULINA 
ANTI-GAD [GAD]
ANTI-J01
ANTl-LKM-1
ANTIMUSCULO ESTRIADO 
ANTI-MUSCULO USO 
APOLIPOPROTEINAA I

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n» 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070

Djalma Batista, Í719Jérreo, Sala 2-A
ReçnonsâvpITírnirníaitMariadafanrpirãndeOliveira Parente *CRM-AM 3350 I httD$://www.maascan.com.br B 9 2 4009-6001 @9299903-9910

http://www.maascan.com.br


MAG9

o

o

40301363 
40306445 
40305767 
40310051 
40316327 
40301397 
40306500 
40301419 
40316165 
40301435 
40308804 
40316122 
40306623 
40306615 
40306640 
40306631 
40313107 
40301486 
40309037 
40306666 
40306674 
40301494 
40301524 
40301567 
40301583 
40301591 
40302695 
40310108 
40301427 
40306704 
40306712 
40304108 
40304884 
40310175 
40310183 
40316190 
403ft4648 
4 «
40311 
4031023 
40310124 
40310221 
40301680 
40304906 
40301729 
40306798 
40316211 
40316220 
40311104 
40306062 
40304353 
40301788 
40302717 
40306259

H Mil A Manaus * Avenida Professor Ernani Simão, ns 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone. (92) 2126- 
_________________________________________ ___________  2070

^ iW ^ ^ ^ o j? 243-*'thi1tlaile1lrATraffrrc7ôWê̂ -'Av;t)]àTma Bafísfa/nT^Terreo^ala?-^
Resnonsáve) Térnicora): Maria da Conceieão de Oliveira Parente • CRM-AM 3350 | https://wtvw.maqscan.cotn.br ® 92 4009-6001 © 9 2  99903-9910

https://wtvw.maqscan.cotn.br
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40307565 
40305295 
40310426 
40309312 
40316246 
40316254 
40316262 
40308030 
40314057 
40304191 
40301834 
40304264 
40301869 
40301877 
40301958 
40316289 
40307743 
40303039 
40310140 
40306305 
40306313 
40302032 
40302059 
40316300 
40316319 
40303055 
40310060 
40304299 
40306933 
40306941 
40306950 
40306968 
40306984 
40306992 
40316114 
40307018 
4C&K337
4^3Õ|p
403045 
40304361 
40304370 
40307085 
40307093 
40306194 
40307182 
40302113 
40316203 
40316335 
40303071 
40307255 
40316440 
40307220 
40307301 
40307301

EPSTE BAR 1GG [EPBRG 
ERITROPOIETINA 
ESPERMOCUL [CTABD] 
ESPERMOGRAMA 
ESTRADIOL, 17B[E2] 
ESTRIOLTOT [E3T-MS] 
ESTRONA [ESTRON] 
FATOR REUMATOI LATEX 
FATOR V DE LEIDEN 
FATOR VON WILLEBRAND 
FENOBARBITAL 
FIBRINOGENIO [FIBA] 
FOSFATASE ACIDA [PA] 
FOSFATASE ACIDA TOTA 
FRUTOSAMINA [P-GL1]
FSH [FSH]
FTA - ABS - [FTAM]
FUNC FEZES [FUNClO]* 
FUNGOS-CULTURA 
GLIADINA1GA. [AAQ] 
GLIADINA IGG [AAGG] 
GLICEMIA POS DEXTROS 
GLICOSE 6-FOSFA [G6] 
GLOB LIGDEHfSH 
GLOBULINA 
GORDURA FE 
GRAM - BAC'
GRUPO SANGUIN 
HAV 
HAV,
HBOIÍGG, ANTI 
HB 
HBE 
IBS 

3AG 
SGi

3CR1
HOGlfeg GL1 [GC 

)GL'
5RAI
JEDII^ÉNTACAO 

. HERPE^tí E 2 - IGG 
ERPES1 E 2 - IGM 

5G- HEPATITE E 
. 2 TESTE RAPI 

HOMOCISTEÍNA [HOMOCl 
HORMONJO CRES [HGHJ 
HORMONIO LUT [LH] 
IDENTIFICACAO DE HEL 
IGE PARA NDER P1 D P 
IGF-1 - SOMATO [SMC] 
IMUNOGLO IGA [MA] 
IMUNOGLO IGG [l-IG] 
IMUNOGLO IGM [l-IM]

TTWTffiÍ340

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n - 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070

UnidfliteípMfltefitííÊfff 5 Íft^ ff(^ ^ .c0 í^ ^ ^ s ? í '1f f̂d)ja743"*lTmííã'del!:'ÂtlantTcTowet - Áv. Djaima Batista, 1719, Térreo, Sala 2-k 
Rpsnnnwvel Ternírn rav Maria ria fnnreírão Hp Oliveira Parente • f  RM-AM1150 I htlD5://www.maoscan.Com.br Q  92 4009-6001 @92 99903-9910

http://www.maoscan.Com.br
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40316343
40316360
40301109
40303080
40309100
40303098
40303101
40302199
40302750
40302229
40316378
40313190
40310035
40306356
40302652
40303128
40303110
40316394
40312062
40310019
40304477
40316408
40316416
40311201
40302377
40312151
40316130
40316149
40304558
40306100
40310337
40307697
40307700
40303136
40310043
40306127
y ^ 9

4031? 
40316467 
40316556 
40316491 
40316548 
40304590 
40304531 
40316505 
40316513 
40316106 
40316530 
40307824 
40307832 
40316084 
40302520 
40316521

IMUNOGLOBULINAIGE 
INSULINA [INSU]
LACTATO - ACIDO LATI 
LARVAS (FEZES)
LCR AMBULATORIAL ROT 
LEUCOCITOS, PESQ FEZ 
LEVEDURAS, PESQUISA 
LIPASE 
UPIDOGRAMA
uno [Li]
MARCADORES TUMORAIS 
MERCÚRIO SANGUINEO 
MICOLOGICO D [EX-MD] 
MITOCONDRIA [AMIT] 
MUCOPOLISSACARIDOSE 
PARASITO - SERIADO 
PARASITOLOGICO - EPF 
PEPTIDEO C [PEP]
PERFIL METABOLICO 
PESQUISA DE FUNGO 
PLASMÓDIUM, PESQUISA 
PROGESTERONA [PG] 
PROLACTINA [PRL] 
PROTEÍNAS DE BEN. 
PROTEÍNAS TOT 
PROVAS DE F 
PSA L/TOTAL"
PSA ULTRA [PSA]
R E T IC U fe m S  
RNP̂
RCtóVIRUS 
RUB, "

T4 LlVR$rT4 L]
TOTAL [T4-RIE]

1?
TA^TEMPO DE PROTR 
TESTOS LIVR C[TLIVC] 
TESTOSTERONA T pTJ 
TIREOGLO ANTI [TIREO 
TIREOGLOBULINA [TIRG 
TOXOPLAS IGG [ELISAG 
TOXOPLAS IGM [ELISAM 
TRAB- ANTICORPO ANTI 
TRANSFERRINA [TRA] 
TSH ULTRA S. [TSH-B]
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2070

UníAdeíi^^ti^gfe)f^^^AÍ(^ffí^M ?^f^foia243'''Um dadeTlVAEãiitícTówéV”Áv!'ljjàfma Batista, Í719,Tétreo, Sala 2-A 
PpçnnncávpITérnTí-níai'Maria Ha fnnrpirãn Hp Oliveira Parpntp* CRM-AM í í  4(1 I httnW/www.mansran.rnm.br S  92 4009-6001 ®92 99903-9910

http://www.mansran.rnm.br


MAGSOtSSi

o

o

40310213 
40316554 
40316572 
40301060 
40307867 
40313328 
40809161 
40809161 
40809161 
41101359 
41101170 
41101170 
41101251 
41101251 
41101316 
41101278 
41101103 
41101278 
41101030
41101219 
41101251 
41101251 
41101316 
41101316 
41101316 
41101316 
41101227 
41101227 
41101227
41101220 
41101316 
41101316 
41101286 
41101286 
41101286 
41101014 
4 1 ^ 6 0

411011 
4110111’ 
41101235 
41101090 
41101316 
41101316 
41101480 
41101162 
41101162 
41101260 
41101260 
41101316 
41101316 
41101073 
41101081 
41101308

H Mil A Manaus -

1GRAFIA 
^hOSÇOPIA 

?JNG
! M ! » 0  H&ÜORICO 

RM NASAIS
k JOELHO DIREITO 
RMygfELHO ESQUERDO 
RIWMAMA BILATERAL 
RM MAMA DIREITA 
RM MAMA ESQUERDA 
RM MAO DIREITA 
RM MAO ESQUERDA 
RM OMBRO DIREITO 
RM OMBRO ESQUERDO 
RM ÓRBITAS 
RM OUVIDO/MASTOIDE 
RM PE DIREITO________

Avenida Professor Ernani Simão, n8 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070
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41101308 
41101189 
41101057 
41101294 
41101294 
41101111 
41101243 
41101243 
41101189 
41101189 
41101316 
41101316 
41101316 
41101316 
41101111 
41101227 
41101090 
41101022 
41101316 
41101316 
41101120 
41101316 
41101316 
41101359 
41101324 
41101340 
41101340 
41101340 
41101332 
41101324 
41101324 
41101324 
41101324 
41101324 
41101324 
41101324 
41104324

S
41101: 
4110114É 
41101154 
41101138 
40808017 
40801128 
40803104 
40801101 
40803066 
40804038 
40803074 
40803023 
40804020 
40804089 
40801110 
40804011

RM PE ESQUERDO 
RM PELVE
RM PERFUSAO CEREBRAL 
RM PERNA DIREITA 
RM PERNA ESQUERDA 
RM PESCOCO 
RM PLEXO BRAQUJAL D 
RM PLEXO BRAQUIAL E 
RM PRÓSTATA (SIMPLES 
RM PRÓSTATA MULTIPARAMETRICA 
RM PUNHO DIREITO 
RM PUNHO ESQUERDO 
RM QUADRIL DIREITO 
RM QUADRIL ESQUERDO 
RM RINOFARINGE 
RM SACRO COCCIX 
RM SEIOS DA FACE 
RM SELA TURCICA 
RM TENDÃO AQUILES D 
RM TENDÃO AQUILES E 
RM TORAX
RM TORNOZELO DIREITO'
RM TORNOZELO ESQUERD 
SIALO RESSONANCL 
ANGIORM ABD 
ANGIO RM AOÇ 
ANGIORM AC 
ANGIO RM AORTAl

■lO^RMJRON SC 
ko rP e n cranio

IRACA^M/F+P+E 
iCA$^M/F+P+V 
íCAO - MORFOLO 

ABDOME SIMPLES 
RX^pfENOlDES / CAVUM 
RXÍANTEBRACO D 2INC 
RX ARCOS ZIGOMATICOS 
RX ART ACROMIO CLAVICULAR 21N 
RX ART COXO FEMORAL D 2IN 
RX ART ESCAPULO UMERAL 
RX ART ESTERNO CLAVICULAR 
RX ART SACRO 1LIACA 
RX ART TIBIO TARSICA 
RX ATM 
RX BACIA

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n» 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070
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40803082 
40804100 
40801128 
40803040 
40802019 
40802027 
40802086 
40802035 
40802043 
40802051 
40802060 
40802094 
40803031 
40803090 
40804046 
40801012 
40801020 
40801039 
40801047 
40804119 
40803015 
40802116 
40801209 
40804135 
40803147 
40804054 
40805077 
40803120 
40803139 
40801080 
40803058 
40801055 
40801098 
40804127 
40801136 
40804062 
40 
40
40803' 
4080207 
40801063 
40801071 
40805018 
40805026 
40805034 
40805042 
41001230 
41001168 
41001184 
41001168 
41001184 
41001176 
41001095 
41001397

>EF 
M
tóRo-Scpêíx 

is è k s  d/J f%lCe  
kRXSÊS§$rURCICA 

: t o r a x - i  inc
\X -  2 INC 

FORAX - 3 JNC 
RX TORAX - 4 INC 
ANGIO TC CORONARIA 
ANGIO TC ABDOME SUPERIOR 
ANGIO TC AORTA RENAIS 
ANGJO TC AORTA IL1ACA 
ANGIO TC AORTA ABDOMINAL 
ANGIO TC AORTA TORAC1CA 
ANGIO TC ARTERIAL DE ABDOME SUPERIOR 
ANGIO TC ARTERIAL DE PESCOÇO_________

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simao, n* 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126- 
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41001168
41001168
41001494
41001168
41001168
41001168
41001168
41001168
41001168
41001168
41001443
41001389
41001460
41001400
41001109
41001095
41001150
41001150
41001141
41001117
41001044
41001117
41001150
41001141
41001133
41001125
41001125
41001125
41001087
41001141
41001150 
41001010 
41001109 
41001192 
41001036 
41001036 
41J

410011
41001151 
41001028 
41001141 
41001010 
41001150 
41001117 
41001150 
41001060 
41001141 
41001141 
41001206 
41001060 
41001060 
41001117 
41001036

M A G S i O k N
jviffiTcinj o y údg 
* CHM-AM 340

ANGIO TC ARTÉRIAS ILIACAS 
ANGIO TC ARTERIAL MEMBROS INFERIORES 
ANGIO TC ART MEMBRO SUPERIOR 
ANGIO TC ARTERIAL PELVE 
ANGIO TC ARTERIAL PULMONAR 
ANGIO TC ARTÉRIAS RENAIS 
ANGIO TC ARTERIAL TORAX 
ANGIO TC CARÓTIDAS E VERTEBRAIS 
ANGIO TC CRÂNIO 
ANGIO TC TORAX 
ANGIO TC VEIA PORTA 
ANGIO TC VENOSA CRÂNIO 
ANGIO TC VENOSA PELVE 
ANGIO TC VENOSA PESCOCO 
TC ABDOME SUPERIOR 
TC ABDOME TOTAL 
TC ANTEBRAÇO DIREITO 
TC ANTEBRAÇO ESQUERD 
TC ARTICULACAO EST CLAV D 
TC ARTICULAÇÃO SACRO:
TC ATM 
TC BACIA 
TC BRACO 
TC CALCANEO 
TC COLUNA-. SEÇ 
TC COLUNA CE 
TC COLUNA I 
TC COLUNA TORAÍ

3JOI
Jp

j  ÓRBITAS 
T**
tqJPelve
TC PERNA 
TC PESCOCO 
TC PUNHO 
TC QUADRIL 
TC RECONSTRUÇÃO 3D 
TC REGIÃO AXILAR 
TC RINOFARINGE 
TC SACRO COCCIX 
TC SEIOS DA FACE

H M il A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n« 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070

Ün i áttieJtPMíH fitfftírfi OJSjflrff SSÍ i 0ja*Z43 * U l i  í3a aé‘ ir:' M l a ntlc Towe r -  Ãv.' Djai ma'B atistái *í 719  ̂T^rreo,?ala í  ̂
Responsável Técnicora): Maria da Conceição de Oliveira Parente ■ CRM-AM 3350 | https://www.magscan.com.br B92 4009-6001 ©92 99903-991'

https://www.magscan.com.br


M A G

o

o

41001010 
41001079 
41001141 
41001362 
40101037 
40101037 
40901491 
40901386 
40901378 
40901408 
40901408 
40901394 
40901408 
40901459 
40901394 
40901416 
40901360 
40901360 
40901424 
4090147S 
40901475 
40901483 
40901432 
40901572 
40901130 
40901386 
40901386 
40901220 
40901386 
40901246 
40901289 
40901386 
40901386 
40901386 
40901386 
40901386 
40S

mw
4090 u 
4090122Í 
40901220 
40901120 
40901120 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220

-TOE
US BRAÇO DIREITO 

BRACfo ESQUERDO 
USíMLCANEO DIREITO 
USTCALCANEO ESQUERDO 
US COTOVELO DIREITO 
US COTOVELO ESQUERDO 
US JOELHO DIREITO 
US JOELHO ESQUERDO 
US MAO DIREITA 
US MAO ESQUERDA 
US OMBRO DIREITO 
US OMBRO ESQUERDO 
US PERNA DIREITA

H Mil A Manaus -Avenida Professor Ernani Simão, n® 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.06S-390, Fone: (92) 2126- 
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O

O

40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901220 
40901793 
40901270 
40901262 
40901211 
40901203 
40901173 
40901130 
40901122 
40901130 
40901122 
40901157 
40901165 
40901769 
40901203 
40901211 
40901211 
40901203 
40901130 
40901211 
40901033 
40901033 
40901114 
40901270 
40901238 
40901297 
40901254 
40901211 
40901211 
40901220 
40904220

40901- 
4090175C 
40901335 
40901211 
40901211 
40901211 
40901211 
40901211 
40901211 
40901211 
40901149 
40901203 
40901041 
40901203 
4090 -\297  
40901300

US PERNA ESQUERDA 
US PUNHO DIREITO 
US PUNHO ESQUERDO 
US QUADRIL DIREITO 
US QUADRIL ESQUERDO 
US TORNOZELO DIREITO 
US TORNOZELO ESQUERD 
US ELASTOGRAFIA 
US OBST MORF GEMELAR POR FETO 
US OBSTETRICA MORFOLOG1CA 
ESTRUTURAS SUPERFICIAIS 
ORGAOS SUPERFICIAIS 
US ABDOME INFERIOR MASCULINO 
US ABDOME SUPERIOR C PROVA MOTORA 
US ABDOME TOTAL PROVA MOTORA 
US ABDOME SUPERIOR 
USABDOMETOTAL 
US APARELHO URINÁRIO FEMININO 
US APARELHO URINÁRIO MASCL 
US APARELHO URINÁRIO 
US BOLSA ESCROTAL 
US COXA DIREITA 
US COXA ESQUERDA 
US DREN PERC ORIJUí 
US GLANDULAS 
US GLANDU 
US GLANDU 
US GLANDULAS S.
US M.

ÍQSTÁ1
‘ 'TRANSRETAL 

US RtGfeO AXILAR D 
k IS REGIÃO AXILAR E 
Ü&RpGIAO CERVICAL 
U^REGIAO GLUTEA 
US REGIÃO INGUINAL D 
US REGIÃO INGUINAL E 
US REGIÃO MAXILAR 
US RETROPERITONIO 
US TIREOIDE 
US TORACICO 
US TRANSFONTANELA 
US TRANSVAGINAL OBSTETRICA 
US TRANSVAGINAL

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n® 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070
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40901254 US TRANSVAGINAL C TN
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Conforme item 15.22 do edital, qualqyéP C|rpo Clínico e/ou
impossibilidade de realização dos servicaÉTac n ls .e r informados
imediatamente ao FuSEx através do endereío dejeicnail: fuse*hmam@fhiçiil.cí

0

is, de de 2022.

^ ^ C b o d e l^ i fe íh D B ij i j j t  
M, da ã "  <!2,.73J 873W01-»

C PF S S o l  ° IÍVeira Paren'C.P.F. 181.445.192-72-CRJW33SA

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel
Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus
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fíONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDAnF PQR QUOTAS
— -  m m & m M Ê m É k im M r  - '
Os abaixo-assinados MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PARENTE^ 

brasileira solteira Médica, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Quatro! 
n. 101 * Bloco Sàndalo -  Apto.® 401 - Conjunto Residêndat JardlrnSótiganville - 
Parque Dez, portadora da Carteira de Identidade n.° 115.025Pexpecíída pela ^  
Secretana de Segurança Pública dc^Estado do Acre e CIC n.° 181.445.192-720--' 
ABEL FARIAS DE FRANÇA, /brasileiro, /solteiro,^.íéènico em Radiologfd^ 
residente e domiciliado nesta cidade, ,á Rua QuatroT.n.0 101 - Bloco Sêrtífalo - 
Apto. 401 - Conjunto Residencial JardimBoüganville - Parque Dez, portador da 
Carteira de Identidade n.° 07420743-2, expedida pela Secretaria de Estãdo da 
Polícia Civil do Estpdò do Rio de Janeiro e CIC n.° 767.420.327-1 Sre JORGE 
PIRES DA SILVA, brasileirof divordacjof Técnico em Radio!ogia,''"resicJenie e 
domiciliado nesta cidade,‘à Rua Dois n.° 394 - Apto.° 15 - Bairro da Paz, 
portador da Carteira de Identidade n.V2Í483.409r-éxpedida pela Secretaria de ^  
Estado da Polícia Civil do Estado doTtio de Janeiro e CIC n.° 304.033.407-72^^ 
pelo presente instrumento particular^ contratam entre si e se constituíam em uma 
Sociedade Comercial Por Quotas de Responsabilidade Umitada/áq acôrdo com 
o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919fe que se regerá pelaq cláusulas e 

r cóncjições seguintes:
1 -  A sociedade girará sob a 
IMAGENOLOGIA DE MANAUS 
n.° 1.179 v-Praça'14 ^ Janeiro, u 
qualquer ação fundada no presente conti 
2.° -  Os objetivos da Spciédade será.a

denominpção so< 
S LTDA e terá-s

social de MAGSCAN - CLINICA DE-- 
terá-sede nesta cidade, à"Àv. Tarumã, 

dcfeleito o íôro desta Comarca para 
alo.

e integraliza 25.500 
R$ 1,00 (HUM REAL) 
MIL E QUINHENTOS

Prestação de Serviço na Área Médi 
através de uma Clínícade Diagnóstico por Imagemf
3.» - O Capital Social será de R$'50.000,00 (CINQUENTA MiL REAIS) dividido 
em 50.000 (CINQUENTA MIL) quotas de^R$ 1,00 (HUM REAL) cadp, subscritas 
e iníegralizadas neste ato em moeda corrente do páís pelos sócios na proporção 
seguinte:.-
s ) M aria ''da Conceição de Oliveira Parente, subscreve 

(VINTE E CJNCO MIL E QUINHENTAS) quotas de °  
cada, totalizando R$ 25.500,00 (VINTE E CINCO

h i M  F a n a s ^ e  França subscreve e integraliza 15.000 (QUINZE M lU j% >ttó 
’ de W ^ ( H U M  RáAL) cada, totalizando R$ 15.000,00 (QUINZE MIL

R E A IS ) .  . .
c) Jo rqe  P ires da' Silva, subscreve e in teg ra da /

QUINHENTAS) quotas de RS 1j00 (HUM REAU
9 500,00 (NOVE MIL E QUINHENTOS W / /  . y

Nos têrmos do Art. 2.° *in-fina° do Dec. 3.708 dè/10 de 
Nos tô -■  * limitada à totalidade do capital social.

«c «sArina terão o direito

9.500 (NOVE MIL E 
cada, totalizando RS

1919, a

esponsabílidade dos sócios ê
4 , °  - Rara suas despesas 
mensaímenfe uma retirada a títuL--- 
despesas gerais da sociedade#,0 - Any 
realizado um balanço geral das atividades f

efetuar
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CONTINUAÇÃO
verificados, divididos mi-suportados peios sócios na proporção d és quotas de 
capital de cada u m . /  8 '
6. -  Os sócios declaram que não^estioGncursos em yènhum  dos crimes 
previstos em lei, que o§-impeçam de^exercerem atividade mercantil, para efeito 
do disposto no inciso III Art. 38^Ja-léi 4.726 de 13/07/1965, bem como do contido 
no item (II Art. 71 e no item IV do Decreto n.° 5r765, de 19/01/1966, alterado-peio 
Decreto n.° 65.400 de. 13/10/1969, cientes/te que será nulo de pieno^Sifeito este 
contrato social, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, -"lio caso de
comprovação de falsidade desta declaração.
7. ° -  Desejando um dos sócios retirasse da sociedade, deverá comupicar aos
outros sócios, a sua intenção conva antecedênciaGnínima de .30 (trfntaj^âías, 
oferecendo a sua parte aos sócios remanescentes que, em iguajctadè de 
condições das encontradasspelo sócio retirante, terá preferência na aquisição, 
das quotas. O sócio retirapte receberá seus havefes em 10 (dez) parcelas 
mensais e iguais, vencendo a primeira 30 (trinta/ dias após o seu afastamento, 
na feita de outro acordo. ^  y '
B.° - Os negócios sociais serão geridos pelos 03 (três) sóciosfmdiferentemente, 
em conjunto ou cada^um per si, sendo-iries, entretanto, vedapcro uso da firma 
em negócios estrarípos a sociedade, tais confó: fianças, avais, -abonos-^u 
endossos em gerái.
9. ° - O inicio das operações será a partir da data da aprovação destó-Contrato 
Social, pela Egrégia Junta Comercial do Estado dj/Amazonas, e ó prazo de 
duração da sociedade será de tempo indeterminado^
10. ° - A  morte ou interdição de sócio, não dissolverá a sociedade^ue continuará 
sob a responsabilidade do sócio sobrevivente ou remanescepte, que levantará 
um balanço especial para apurar os haveres do sócio falecido ou interdito, cujos 
herdeiros^poderão ingressar na sociedade ou transferir suas quotas^ie comum 
acordo oom o sócio/émanescente e dentro das condições da sociedade. /

E por estardm justos e contratados, javram este instnjmento,em4rês (03) 
vias de igual teor/queserão, assinadas por todos os sócios conjuntamente com 
duas testemunhas/ seftdo a primeira em/Via arquivada ná Egrégia Junta 
Comercial do Estado do Amazonas e as Outras devolvidas aos contratantes, 
depois anotadas. /
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Jorge Pires àa Silva
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A Sócia Mana da Conceição de Oliveira Parente -  assinará:

_MAdLa_- C ú u .c u ^ _  dU. 0 . ÍW .«_<xí£ 
CA DMAGSCAN - CLINICA DE IMÂGENOLOGfA DE MANAUS LTDA.

GSCAN - CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA.

Testemunhas:
i Ç j L

Oçm Buoo cd^  CamSewvM
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MAGSCAN -CLÍNICAO c IMAõüNOLOGIACE MANAUS LTCY.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA SOCIEDAOE 
EMPRESÁRIA MAGSCAN -  CLÍNICA DE 
IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA.

CNPJ/MF: 02.733.873/0001-39 
NIRE:13200357434

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:
(A) MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PARENTE, brasileira, natural de Belém/PA, 

nascida em 19.06.1964, solteira. Médica CRM 335Q/AM, inscrita rto CPF/MF sob o 
n® 181.445.192-72, portadora do RG na 115.025 SSP/AC, residente e domiciliada 
na Alameda Alaska, n®. 271, Apartamento 1802, Condomínio Mirante do Rio 
Negro, Bairro Ponta Negra, CEP: 69.037-057, Manaus/AM;

(B) GUILHERME FARIAS DE FRANÇA, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido
em 23.01.1963, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 758.017.877- 
04, portador do RG na 1605843-7 55P/AM, residente e domiciliada na Alameda 
Alaska, na. 271, Apartamento 1802, Condomínio Mirante do Rio Negro, Bairro 
Ponta Negra, CEP: 69.037-057, Manaus/AM; e .

(C) JORGE PIRES DA SILVA, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 
30.08.1949, casado sob o regime de comunhão parcial' de bens, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 304.033.407-72, portador do RG n® 2.483.409 SSP/RJ, 
residente e domiciliada na Rua Comercial, n® 01, Apartamento 803, Condomínio 
Eco Life, Bairro Parque Dez de Novembro, CEP: 69.054-390, Manaus/AM.

Únicos sócios da sociedade denominada MAGSCAN -  CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS 
LTDA., com sede e foro nesta cidade, na Avenida Djalma Batista, n® 1662, Apto. 2,43 -  Nível -  
Millenium Center, Bairro Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM com seu ato de constituição 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Estado do Amazonas — JUCEA, sob o NIRE 
13200357434, em 05.08.1998, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.733.873/0001-39, resolvem, assim, 
alterar e consolidar o referido contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir que 
passam a reger a presente sociedade:

I -D A  ABERTURA DE FILIAL
1.1 - Decidem os sócios de comum acordo, abrir uma nova Filial no seguinte endereço 

Avenida Djalma Batista, n® 1.719, Sala 02 A, Térreo, Atlantic Tower, Bairro 
Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM.

I.ll - Em virtude da alteração supramencionada, a Cláusula Primeira passa a ter a 
seguinte redação:

DA DENOMINAÇÃO E SEDE
Cláusula 1® - A sociedade gira sob a denominação de MAGSCAN -  CLÍNSCA DE 
IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA., com sede na Avenida Djalma Batista, n® 
1662, Apto. 243 -  Nível -  Millenium Center, Bairro Chapada, CEP.‘ 69.050-010, 
Manaus/AM, mediante deliberação de seus sócios e atendidas às exigências legais

M aria G u ilh e rm e Jorge
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M AG SCAN -  CLÍNICA Dê IMAGENOLOGIA DC MANAUS LTDA.

poderá abrir ou fechar filiais, agências ou sucursais em qualquer parte do 
Território Nacional ou do Exterior, de acordo com a legislação cm  >'igor 
Parágrafo Primeiro: A sociedade tem filial estabelecida na Avenida Djalma Batista, 
nS 1661, Loja ANC -  215-B, Millenium Center, Bairro Chapada, CEP: 69.050-010, 
Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 02.733.873/0002-10 e registrada sob o 
NIRE 13900132699, constituída por sessão de 02/08/2005;
Parágrafo Segundo: A sociedade tem filial estabelecida na Avenida Djalma Batista, 
n2 1.719, Sala 02 A, Térreo, Atlantic Tower, Bairro Chapada, CEP: 69.050-010, 
Manaus/AM.

I I -  DA CONSOLIDAÇÃO
ll . l -  Em virtude das mudanças acima apresentadas o Contrato Social passa a te r a 

seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MAGSCAN -  CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA.

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 
Cláusula 13 - A sociedade gira sob a denominação de MAGSCAN -  CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE 
MANAUS LTDA., com sede na Avenida Djalma Batista, n2 1661, Apto. 243 -  Nível -  Millenium 
Center, Bairro Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM, mediante deliberação de seus sócios e 
atendidas às exigências legais poderá abrir ou fechar filiais, agências ou sucursais em qualquer 
parte do Território Nacional ou do Exterior, de acordo com a legislação em vigor.
Parágrafo Primeiro: A sociedade tem filial estabelecida na Avenida Djalma Batista, ne 1661, Loja 
ANC -  215-B, Millenium Center, Bairro Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n? 02.733.873/0002-10 e registrada sob o NIRE 13900132699, constituída por 
sessão de 02/08/2005;
Parágrafo Segundo: A sociedade tem filial estabelecida na Avenida Djalma Batista, n® 1,719, Sala 
02 A, Térreo, Atlantic Tower, Bairro Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM.

DO OBJETO SOCIAL
Cláusula 2â - A sociedade tem como objeto social:

(a) 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;
(b) 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação

ionizante, exceto tomografia;
(c) 8640-2/04 Serviços de tomografia;
(d) 8640/2-07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação

ionizante, exceto ressonância magnética;
(e) 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros

exames análogos;
(f) 8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros

exames análogos:

M a r ia  G u i lh e r m e  , o r 8 e
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MAGSCAN -CLÍNICA Oc IMAGENOLOGIA DC MANAUS LTDA.

(g) 8640-2/13 Serviços de litotripcia;
(h) 8640-2/99 Atividades de serviços de complementnçãn diagnostica e

terapêutica não especificadas antericrniente.;
(i) 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

DO PRAZO DE DURAÇÃO
Cláusula 3a - A sociedade iniciou suas atividades no dia 05.08.1998 e terá prazo indeterminado 
para a sua duração.

DO CAPITAL SOCIAL
Cláusula 43 - o capital social da sociedade é de R$ 600,000,00 (seiscentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente e legal do País, dividido em 600.000 (seiscentas mil) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte 
forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %
MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PARENTE 306.000 306.000,00 51,00
GUILHERME FARIAS DE FRANÇA__ 180.000 180.000,00 30,00
JORGE PIRES DA SILVA ■ 114.000 114.000,00 19,00
TOTAL 600.000 600.000,00 100,00

i »' * '
Cláusula 53 - A responsabilidade dé cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente, pela integralização do Capital Social.

DA ADMINISTRAÇÃO
Cláusula 63 - A administração.da sociedade.é exercida pelos sócios, MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
OLIVEIRA PARENTE, GUILHERME FARIAS DE FRANÇA e JORGE PIRES DA SILVA, qualificados no 
preâmbulo, em conjunto ou separadamente com plenos poderes, conferidos em Lei, além de 
garantirem o seu normal funcionamento, cabendo-lhes somente fazerem uso da denominação 
social em negócio de interesse da sociedade.
Parágrafo Primeiro: Na abertura, movimentação ou encerramento de contas, saques, depósitos 
bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais e transações bancarias, a empresa será 
representada em conjunto pelos sócios administradores MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
PARENTE, GUILHERME FARIAS DE FRANÇA e JORGE PIRES DA SILVA, podendo conter as assinaturas 
de no mínimo dois (02) sócios, com poderes e atribuições de cuidarem de todas as operações 
administrativas e financeiras, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicial, cabendo-lhes somente fazerem o uso do nome empresarial, exclusivamente para os 
negócios da sociedade.
Parágrafo Segundo: Todos os atos e documentos que importem em responsabilidade ou 
obrigação da sociedade, tais como escrituras de qualquer natureza, promissórias, letras de 
cêmbio, títulos de dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimos com ou sem oneraçio 
de bens ou imóveis da sociedade e outros documentos aqui não especificados mais que importem 
em assumir obrigações perante terceiros, serão obrigatoriamente assinados sempre com no 
mínimo duas (02) ou mais assinaturas pelos sócios administradores MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
OLIVEIRA PARENTE, GUILHERME FARIAS DE FRANÇA e JORGE PIRES DA SILVA.

M a r ia

&

Guilherme Jorge
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Parágrafo Terceiro: A sócia administradora MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PARENTE, já 
qualificada, será a representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pasccc Jurídica- CNPJ 
da Receita Federal do Brasil, como também junto aos demais órgãos federais, estaduais e 
municipais.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
Cláusula 73 - As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, a quem fica assegurado em 
igualdade de condições e preço, d ireito de preferência para sua aquisição se posta á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE
Cláusula 82 - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal pelo exercício de 
administração, a titu lo  de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS
Cláusula 93 • Nos quatros'mesesseguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (és) quando fo r 0 caso. (arts, 1.071 e 1.072, § 2o e art. 
1.078, CC/2002).

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO -
Cláusula 102 - Ao térm ino de'cadá exercício social, em 31'íde dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 
suas quotas, os lucros ouperdas apuradas.

DO FALECIMENTO OU DA INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS
Cláusula 11® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, 0 valor de seiis haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Cláusula 123 - os Administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos para 0 
exercício da atividade empresária. Os Administradores declaram, ainda, no momento de suas 
eleições e nos termos do artigo 1.011, parágrafo 12 do Código Civil, não terem sido condenados a 
pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 0 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade.

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Cláusula 132 - Fica eleito 0 foro da comarca de Manaus, Estado do Amazonas, para 0 exercício e 0 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Maria Guilherme Jorge
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É por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento particular de alteração 
contratual e consolidação contratual em 03 (três) idas de igual teor e forma.

Manaus, 01 de Julho de 2015.

MARIA DA CONCEIÇÃO OE OLIVEIRA PARENTE
Sócia Administradora

.-v j '*  , .

PIRESDAmVA
Sócio Administrador
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/07/2022 - AUTOATENDIMENTO - 15.49.18
5927705927 SEGUNDA VIA 0011

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MAGSCAN C I MANAUS LTDA 
AGENCIA: 5927-7 CONTA: 105.378-7

Convênio ARRECADAÇAO PREF. MANAUS 
Codigo de Barras 81680000001-9 

20405110000-4
Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total

43062524202-8
03714180226-6

05/04/2022
143.06 

0 , 00

143.06

DOCUMENTO: 040506
AUTENTICACAO SISBB: C.B61.D73.EEA.AE9.5DB
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Matriz - Renovação Licença Sanitária

O  S o lic ita çã o  c o n c lu íd a  c o m  sucesso !

Protocolo(s)
S ua  so lic ita ç ã o  g e ro u  o(s) segu in te (s) protocolo(s):

; O Slim Manaus recebeu o protocolo:

AMX2200013629

Acompanhar >

A ce s sa r  s ite  d o  REFIS M anaus

V o c ê  p o d e  re a liza r o  d o w n lo a d  d o  P D F  co n te n d o  os 
p ro to co lo s  g e ra d o s  n e s ta  so lic ita ção . <

1

(~ Download

Av. B ra s i l N ' 2971 -  C o m p e n sa  I -  CEP: 69036-Úo - Ouvidoria: 0800-092-0111 -  Fax: 3625-6991 
© 2017 -  S e cre ta r ia  M u n ic ip a l d e  F in an ças  e  T ecno log ia  d a  In fo rm ação  - SEM EF.
N o s so  m u n ic íp io  te m  a p o io  d o  PMAT.

MANAUS

https://porta l-s lim .m anaus.am .gov.br/s/consultaprevia/resu1tado 1/1

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/consultaprevia/resu1tado
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02 .733 .873 /0001 -39 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

05/08/1998
M A T R IZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
M A G S C A N  C L IN IC A  D E  I M A G E N O L O G I A  D E  M A N A U S  L T D A  E M  R E C U P E R A C A O  J U D IC IA L

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M A G S C A N

PORTE
D E M A IS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
8 6 .4 0 -2 -0 6  -  S e r v iç o s  d e  r e s s o n â n c ia  m a g n é t ic a

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
8 6 .4 0 -  2 -0 5  -  S e r v iç o s  d e  d ia g n ó s t ic o  p o r  im a g e m  c o m  u s o  d e  r a d ia ç ã o  lo n iz a n te , e x c e to  to m o g ra f ia
8 6 .4 0 - 2 -0 4  -  S e r v iç o s  d e  to m o g ra f ia
8 & 4 0 -2 -0 7  -  S e r v iç o s  d e  d ia g n ó s t ic o  p o r  im a g e m  s e m  u s o  d e  ra d ia ç ã o  io n iz a n te , e x c e to  r e s s o n â n c ia  m a g n é t ic a
8 6 .4 0 -  2 -0 8  -  S e r v iç o s  d e  d ia g n ó s t ic o  p o r  r e g is t r o  g r á f ic o  -  E C G ,  E E G  e o u t r o s  e x a m e s  a n á lo g o s
8 6 .4 0 - 2 -0 9  • S e r v iç o s  d e  d ia g n ó s t ic o  p o r  m é to d o s  ó p t ic o s  -  e n d o s c o p ia  e  o u t ro s  e x a m e s  a n á lo g o s
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus
Juízo da 5a Vara Cível e Acidentes de Trabalho 

'apresentação de jcertidões._negativas_ para que, as__devedo_ras exerçam suas 

■atividades, inclusive para contratação com, o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios^ ou incentivosfíscais, ou crediücios, visto ser inviável_prévio obstáculo à< 

participação das recuperandas em procedimento Jicitatório ou ^contratação pública, ' 

‘sob o ànico jundam ento de estarem submetidas ao processamento da recuperação1 

(judiciaL

Doutrina e  jurisprudência, aliás, têm admitido 

a flexibilização das exigências para participação em licitação às empresas em 

recuperação judicial a fim de viabilizar os fins do instituto e propiciar o reerguimento 

da pessoa jurídica. •-

'A  _exigência de apresentação de certidões1 

'negativas de débitos nessa fase implicaria na inviabilidade da recuperaçãojudicia ij 

(vez qué7 dê acordo com àl-écupêranda, sua pfincipal fonte de renda advêm das’ 

{contratações cjDrn^o Poder Públicq?'

Quanto à contagem de prazo, entendimento 

jurisprudencial majoritário aponta no sentido da aplicação ao procedimento da 

recuperação judicial de empresas as regras de contagem de prazos estabelecidas 

pelo novo Código de Processo Civii brasileiro. O próprio CPC reconhece sua 

condição de norma geral de aplicação supletiva e subsidiária ao dispor no art. 15 do 

CPC que, "na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 

adm inistrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente".

E mais, a visível lacuna existente na Lei 

11.101/2005 é compensada supletivamente pelo Código de Processo Civil em razão 

de simples leitura de seu artigo 169.

O CPC, por seu turno, impõe em seu artigo 

219 que "na contagem de prazo em dias, estabelecido p o r ie i ou pelo ju iz , computar-
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se-ão somente os dias úteis".

f ls . 1 1 7 9

Assim, é certo que todos os prazos 

processuais previstos em dias na Lei n° 11.101/05, deverão ser contados em dias 

úteis.

Logo, devem ser contados em dias úteis o 

prazo de 05 dias previsto na regulação do procedimento das impugnações de crédito 

(arts. 11 e 12 da LRF); o prazo de 05 dias para publicação do quadro geral de 

credores (art. 18, §único, LRF); o prazo de 60 dias para que a recuperanda apresente 

o plano de recuperação judicial; o prazo de 30 dias para apresentação de objeções 

ao plano, previsto no àrt. 55 da LRF e o prazo de 180 dias de suspensão das ações e 

execuções movidas contra a empresa recuperanda, previsto no artigo 6° § 46 e no 

artigo 53, III, ambos da LRF.

Dito assim, acolho integralmente os 

aclaratórios para dar-lhes provimento, suprindo as omissões apontadas, nos termos 

do art. 1.022 do Código de Processo Civil, no sentido de estender os efeitos da 

recuperação judicial aos sócios das sociedades empresárias que constituem as 

empresas Jcg Participações Ltda e Magscan C lin ica de fm agenoiogia de Manaus 

Ltda, notadamente a suspensão de todas as ações e execuções a que se referem o 

art.6, Caput, da LFRE, bem como DETERMINAR a dispensa de apresentação das 

certidões negativas para contratação e perceberem os serviços efetivamente 

prestados com a Adminstração Pública ou, ainda, manter os contratos já firmados.

De outro lado, determino a incidência da regra 

de contagem em dias úteis em consonância com o CPC 2015, para todos os atos 

anteriormente apontados.

EXPEÇA-SE O EDITAL a que se refere o art. 

52, § 1o, da LRF, para conhecimento de todos os interessados, no qual deverá 

constar o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos art. 7°, § 1o, e art. 55, da
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O plano de recuperação judicial deve ser 

apresentado no prazo de 60 dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da 

recuperação judicial em falência.

Com a apresentação do plano, expeça-se o 

edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 

30 dias para as objeções.

Expeça-se, com urgência, ofícios às 

Procuradorias com o teor destas decisões.

Ademais, fica a parte interessada responsável 

por imprimir, enviar e protocolar esta decisão que serve como ofício, conforme dispõe 

, §2°, art. 1o, Portaria.n°2072/2016-PTJ: "A impressão, o envio e o protocolo quando 

dirigidos a setores externos do Poder Judiciário Estadual fica a cargo da parte 

interessada, salvo situações especificas da Justiça Crim inal e dos Assistidos pela 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas."

providências.

subsequentes.

Intime-se o Administrador Judicial para 

À  secretaria para as providências

Após, vista ao MP.

intimem-se. Cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2018.

JOSÉ RENIER DA SILVA GUIMARÃES 
Ju iz  de d ire ito

E
st

e
 d

o
cu

m
en

to
 é

 c
ó

p
ia

 d
o

 o
ri

g
in

al
, 

a
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
al

m
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

E
N

IE
R

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

, 
lib

e
ra

d
o

 n
o

s 
a

u
to

s 
em

 1
9/

06
/2

01
8 

à
s 

1
1

:3
7

.
P

a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
gi

na
l, 

a
ce

ss
e

 o
 s

it
e 

h
tt

p
s:

//
co

n
su

lt
as

aj
.t

ja
m

.j
u

s.
b

r/
p

as
ta

d
ig

it
al

/p
g

/a
b

ri
rC

o
n

fe
re

n
ci

aD
o

cu
m

en
to

.d
o

. i
n

fo
rm

e 
o 

p
ro

ce
ss

o
 0

6
2

0
3

3
2

-2
1

.2
0

1
8

.8
.0

4
.0

0
0

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

2
4

FB
9

9
.

https://consultasaj.tjam.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do


fls . 1155

PODER JUDICIÁRIO 
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Processo n°.: 0620332-21.2018.8.04.0001 
Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jcg Participações Ltda e Magscan Clinica de Imagenologia de 

Manaus Ltda
Requerido: Jorge Pires da Silva 
D E C I S Ã O

Vistos etc.

Pedido de Recuperação Judicial, embasadoI
na Lei 11.101/05, proposto por MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE 

MANAUS LTDA e JGC PARTICIPAÇÕES LTDA., com o objetivo de superar a crise 

econômico-financeira na qual se encontra.
Os documentos juntados aos autos 

comprovam que as autoras preenchem os requisitos legais para o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei 11.101/2005. A 
petição inicial foi adequadamente instruída.

Constato que as autoras expuseram na 

petição inicial as razões da crise econômico-financeira e as causas concretas de sua 
situação patrimonial, em conformidade com o art. 51, I, da Lei de Recuperação 

Judicial e Falências.
Também apresentaram todos os documentos 

exigidos pelo art. 51: a) exposição das causas concretas da situação patrimonial e 
das razões da crise econômico-financeira b) balanço patrimonial dos três últimos 
exercícios sociais (inc. II, “a") c) demonstração de resultados acumulados nos últimos 

três exercícios sociais (inc. II, “b), d) demonstração de resultado desde o último
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exercício social (inc. II, "c”), e) relatório gerencial de fluxo de caixa e projeção (inc. li, 
“d"), f) relação de credores com indicação de seus endereços, e a natureza, 

classificação, origem, valor atualizado e regime de vencimentos de seus créditos (inc. 
III), g) Relação completa de empregados (Inciso IV), h) certidão de regularidade 
emitida pelo Registro Público de Empresas e ato constitutivo (inc. V), i) relação dos 

bens particulares dos sócios e administradores (inc. VI), j) extratos atualizados das 

contas bancárias (inc. VII), k) certidões dos cartórios de protesto situados em seu 
domicílio e no domicílio de suas filiais (inc. VIII), I) relação de ações em que seja 

parte, com estimativa dos valores demandados (inc. IX).
Doutro lado, preenchem os requisitos 

genéricos do art. 48 da Lei 11.101/2005, pois, tratam-se de sociedades empresárias 

regularmente inscritas no Registro Público de Empresas Mercantis (arts. 966 e 967 do 
CC), exercem suas atividades há mais de dois anos, não usufruíram do mesmoI
benefício nos últimos cinco anos, nem da Recuperação Judicial para microempresas 

e empresas de pequeno porte nos últimos oito anos, e não possuem como sócio ou 

administrador pessoa condenada por crimes falimentares.
Dito assim, nos termos do artigo 52 da Lei 

11.101/2005, DEFIRO o processamento da recuperação judicial das sociedades 

empresárias: MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA e JGC 

PARTICIPAÇÕES LTDA.
Nomeio como administrador judicial (artigo 52, 

I, e artigo 64) DCP Assessoria e Consultoria Ltda, CNPJ 19.451.278/0001-03, na 

pessoa de Luiz Vicente Bacellar Marques, e-mail luiz.bacellar@dcps.com.br, 
adm@dcps.com.br: telefone 3024-1478, devendo ser intimado para, no prazo de 

48h(quarenta e oito horas), dizer se aceita o encargo, bem como fazer proposta de 
honorários, assinar o termo de compromisso, sob pena de substituição (artigos 33 e 

34), nos termos do artigo 21, parágrafo único, ad Lei 11.101/05.
Deverá o administrador judicial protocolar o
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primeiro relatório como incidente à recuperação judicial, sendo os subsequentes 
relatórios mensais direcionados ao incidente já instaurado.

Determino a dispensa, por parte do 
requerente, da apresentação de certidões negativas para que possa exercer suas 

atividades, exceto para contratação com o poder público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
Determino, ainda, a suspensão de todas as 

ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6° da acima citada iei, 
permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações previstas nos seus §§ 1°, 2o e 7° e as relativas a créditos executados na forma 
dos §§ 3° e 4o do artigo 49, cabendo ao devedor a comunicação ao juízos 

competentes.
’ No tocante ao pedido de tutela de urgência

para manutenção dos serviços essenciais ao funcionamento da atividade empresarial 
das recuperandas, entendo que lhes assiste razão, uma vez que a interrupção dos 

serviços de fornecimento de energia elétrica, água, gás, telefonia fixa comutada e 

provedores de acesso à internet revelar-se-ia prejudicial, visto que tais serviços são 
evidentemente imprescindíveis ao funcionamento da atividade empresarial e seu 

esforço de superação da situação de crise econômica.
Some-se a isso o fato de que os débitos 

decorrentes destes serviços são anteriores ao pedido de recuperação, sujeitos, 

portanto, aos seus efeitos.
Neste sentido, a Súmula n° 57 do Tribunal de 

Justiça de São Paulo: “A falta de pagamento das contas de luz, água e gás anteriores 
ao pedido de recuperação judicial não autoriza a suspensão ou interrupção do 

fornecimento”,
Certo é que, o simples fato de a empresa 

ingressar com o pedido de recuperação judicial, por si só, não pode ser motivo para
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resolver os contratos relativos aos serviços essenciais, notadamente aqueles 

prestados por concessionárias de serviço público e em caráter monopolístico.
Assim, CONCEDO A TUTELA DE 

URGÊNCIA requerida pelas recuperandas, consistente na manutenção dos contratos 

que viabilizam a atividade empresarial, especialmente no tocante às empresas de 

fornecimento de água, energia elétrica, telefonia fixa comutada, internet banda (arga, 
domínio e endereço eletrônico, ficando desde já vedada expressamente a resolução 

contratual e suspensão do fornecimento dos serviços, pela mera distribuição do 
pedido de recuperação judicial ou pela existência de débitos anteriores ou retomada 

de contratos resolvidos até a data do deferimento.
Por final, visando evitar diminuição patrimonial 

apta a impedir o soerguimento da empresa, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA 
requerida para determina> que as instituições financeiras abstenham-se de retomar os

i .
bens essenciais à' continuidade da atividade empresarial, assim como, reter os 
recursos disponíveis em contas bancárias ou aplicá-los ;no pagamento dos seus 

créditos, ainda que amparados em garantias fuduciárias.
Cumpra-se.
Manaus, 06 de junho de 2018.

JOSÉ RENIER DA SILVA GUIMARÃES 
Juiz de direito
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P rocesso n°.: 0620332-21.2018.8.04.0001

Recuperação Jud ic ia l - Concurso de Credores

Requerente: Jcg Partic ipações Ltda e Magscan C lin ica de Im agenologia de 

Manaus Ltda

Requerido: Jorge Pires da S ilva 

D E C I S Ã O

Vistos etc.

«Embargos de_Declaração interposto pelo J c g j 
Partic ipações Ltda e Magscan C lin ica de Im agenologia deJManaus Ltda alegando' 

icjmissão deste juízo quanto à análise do pedido_ de extensão dos efeitos da’ 

fsuspensãCKia recuperação a ps jóc jos  avalistas e dispensa de1'certidões.negativas de 

(débitos para contratação com o poder público.)

Acrescenta pedido de contagem de prazo em 

consonância com o digesto processual de 2015, regime em dias úteis, por força de 

sua aplicação subsidiária.

JAo; Tinal,1 .pugnam) 'pelaj 'procedência* (do; 
apresente recurso, suprindo-se a omissão ressaltada.!

Reconheço a omissão alegada.

Isto porque efetivamente não houve 

pronunciamento, na decisão questionada, sobre (a) contagem de prazo, (b) extensão 

dos efeitos da recuperação sobre os bens dos sócios avalistas das sociedades 

empresárias em recuperação e (c) dispensa de certidões negativas para contratação 

com o poder público.

Noto que grande parte dos créditos 

submetidos à recuperação são decorrentes dos empréstimos e financiamentos 

obtidos pelas ditas sociedades empresárias, cujos negócios foram avalizados pelos
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Soma-se a isso o fato de que os débitos 

decorrentes destes serviços são anteriores ao pedido de recuperação e, por isso, 

estão sujeitos aos seus efeitos.

Assim, não é difícil perceber que a suspensão 

das ações e execuções contra as recuperandas não surtiría nenhum efeito benéfico 

caso não se estendesse de igual forma seus efeitos em relação aos respectivos 

sócios avalistas.

O sobrestamento pelo prazo a que alude o 

caput do artigo 6° da LFRE, mostra-se fundamental à consecução do processamento 

da recuperação e não' estende-lo aos sócios avalistas contrastaria com os próprios 

objetivos perseguidos pela lei, principalmente a preservação da empresa, com a 

superação da crise econômico-fmanceira.

Ora, não fosse assim, utilidade alguma teria 

deferir o processamento de recuperação, ao tempo em que permitisse a execução do 

crédito em face dos sócios, estimularia sucessivas execuções individuais, frustrando, 

por certo o processamento da recuperação e discussão em torno de um plano viável.

Sob essa perspectiva, a extensão do "stay 

period" aos sócios avalistas representa medida que garante a tranquilidade 

necessária para construção de um plano de recuperação judicial, sem pressões dos 

credores com garantias e ao mesmo tempo assegura fluxo de caixa para manutenção 

da atividade empresarial.

{No Jocante~ao~~pedido _d?"Jdispensa” 'd e ' 

feertidões,para.contratação com o_ poder público, é fácil observar que_há_ anos__a 

(empresa desempenha essa atividade e que sua renda, em grande parte.advé/n desta, 

(fonte, por isso nos termos do art. 52, II, jJaJ-ei_11J  01^2005j determino a dj_spensa_da:
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apresentaçâo_de_ _certidões_ negativas para que as^ devedoras exerçam suas 

atividades, inclusive_para_contratação_com o Poder Público ou para recebimento de 

{benefícios ou incentivos fiscais ou creditídos, visto serjnvjável prévio _obstácujo_àj 

■participação das recuperandas em ̂ procedimento licitetór|o _ou _cqntratação pública,» 

'sob o único fundamento de estarem submetidas a£  proce_ssamentq d_a recuperação{ 

‘judicial.;

Doutrina & jurisprudência, aliás, têm admitido 

a flexibilização das exigências para participação em licitação às empresas em 

recuperação judicial a fim de viabilizar os fins do instituto e propiciar o reerguimento 

da pessoa jurídica.

'A  exigência de apresentação de certidões,* 

Inegativas de débitos- nessa fase implicaria na_ inviabilidade da recuperação judiciai, 

ivez qiie, de acordo com a recuperándã, sua principal fonte_ de ren(ja_adyé_m das) 

(contratações com o Poder Púbíico.'

Quanto à contagem de prazo, entendimento 

jurisprudencial majoritário aponta no sentido da aplicação ao procedimento da 

recuperação judicial de empresas as regras de contagem de prazos estabelecidas 

pelo novo Código de Processo Civil brasileiro. O próprio CPC reconhece sua 

condição de norma geral de aplicação supletiva e  subsidiária ao dispor no art. 15 do 

CPC que, "na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 

adm inistrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente".

E mais, a visível lacuna existente na Lei 

11.101/2005 é compensada supletivamente pelo Código de Processo Civil em razão 

de simples leitura de seu artigo 189.

O CPC, por seu turno, impõe em seu artigo 

219 que "na contagem de prazo em dias, estabelecido por le i ou pelo ju iz, computar-
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Assim, é certo que todos os prazos 

processuais previstos em dias na Lei n° 11.101/05, deverão ser contados em dias 

úteis.

Logo, devem ser contados em dias úteis o 

prazo de 05 dias previsto na regulação do procedimento das impugnações de crédito 

(arts. 11 e 12 da LRF); o prazo de 05 dias para publicação do quadro geral de 

credores (art. 18, §único, LRF); o prazo de 60 dias para que a recuperanda apresente 

o plano de recuperação judicial; o prazo de 30 dias para apresentação de objeções 

ao plano, previsto no art. 55 da LRF e o prazo de 180 dias de suspensão das ações e 

execuções movidas contra a empresa recuperanda, previsto no artigo 6° § 4° e no
j

artigo 53, lll, ambos’da LRF.

Dito assim, acolho integralmente os 

aclaratórios para dar-lhes provimento, suprindo as omissões apontadas, nos termos 

do art. 1.022 do Código de Processo Civil, no sentido de estender os efeitos da 

recuperação judicial aos sócios das sociedades empresárias que constituem as 

empresas Jcg  Partic ipações Ltda e Magscan C lin ica de Im agenologia de Manaus 

Ltda, notadamente a suspensão de todas as ações e execuções a que se referem o 

art.6, Caput, da LFRE, bem como DETERMINAR a dispensa de apresentação das 

certidões negativas para contratação e perceberem os serviços efetivamente 

prestados com a Adminsíração Pública ou, ainda, manter os contratos já  firmados.

De outro lado, determino a incidência da regra 

de contagem em dias úteis em consonância com o CPC 2015, para todos os atos 

anteriormente apontados.

EXPEÇA-SE O EDITAL a que se refere o art. 

52, § 1°, da LRF, para conhecimento de todos os interessados, no qual deverá 

constar o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos art. 7°, § 1°, e art. 55, da
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LRF.

O plano de recuperação judicial deve ser 

apresentado no prazo de 60 dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da 

recuperação judicial em falência.

Com a apresentação do plano, expeça-se o 

edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 

30 dias para as objeções.

Expeça-se, com urgência, ofícios às 

Procuradorias com o teor destas decisões.

Ademais, fica a parte interessada responsável 

por imprimir, enviar e protocolar esta decisão que serve como ofício, conforme dispõe 

, §2°, art. 1°, Portaria ií°2072/2016-PTJ: "A impressão, o envio e o protocolo quando 

dirigidos a setores externos do Poder Judiciário Estadual fica a cargo da parte 

interessada, salvo situações específicas da Justiça Crim inal e dos Assistidos pela 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas."

providências.

subsequentes.

intime-se o Administrador Judicial para 

À secretaria para as providências

Após, vista ao MP.

!ntimem-se. Cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2018.

JOSÉ RENIER DA SILVA GUIMARÃES 
Ju iz  de d ire ito
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24/11/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA 
CNPJ: 02.733.873/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 dá Lei r£  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

i

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o:estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:29:29 do dia 24/11/2016 <hora e  data de Brasilia>.
Válida até 23/05/2017.
Código de controle da certidão: C154.E853.8EA4.CF69 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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C o n su lta  R e g u la r id a d e  d o  E m p re g a d o r

F Í n° U h
19/09 /2022  10:34

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 .7 3 3 . 8 7 3 / 0 0 0 1 - 3 9

Razão SocialrMAGSCAN c l i n i c a  d e  i m a g e n o l o g i a  d e  m a n a u s  l t d a  

Endereço: a v  d j a l m a  b a t i s t a  1 6 6 1  a p  2 4 3  M i l l e n i u m  /  c h a p a d a  /  m a n a u s  /  a m

/  6 9 0 5 0 - 0 1 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2022 a 07/10/2022
í

C ertificação N úm ero: 2022090800315807124205

Informação obtida em 19/09/2022 11:34:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

4 14

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: MAGSCAN CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA EM RECUPERACAO 
JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.733.873/0001-39 
certidão n°: 28799057/2022 
Expedição: 01/09/2022, às 11:09:28
Validade: 28/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MAGSCAN CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA EM 
RECUPERACAO judicial (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
02.733.873/0001-39, não CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


# PREFEITURA DE MANAUS
S E C R E T A R I A  M U N IC IP A L  D E  F IN A N Ç A S ,  T E C N O L O O tA  D A  I N F O R K A Ç t ó  E  C O N T R O L E  IN T E R N O  • B E M E F

21501/2017
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

C O N T R IB U I N T E  M A G S C A N  .  C L I N IC A  D E  I M A G E N O L O G I A  Ü E  M A N A U S  L T D A  

E N D E R E Ç O .  A V N  D J A L M A  B A T I S T A ,  1 66 1 , N I V E L : M a X E N I U M  C E N T ,  C H A P A D A ,  S80 S 00 10  

I N S C R I Ç Ã O  M U N IC IP A L :  8 67 67 01  

C N P J íC P F :  0 2 7 3 3 8 7 3 0 0 0 1 3 9

Oeclara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo. NÂO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, Inscritos eu nâo cm Divida Ativa, até a presente data.

Manaus, T6 de Março do 2017.uto»-

** ' n ã o  C O N S T A M  D É B lT O S  V E N C I D O S  ' 
—  N Â O  H À  D É 3 1 T O S  V W C E N D O S .......

VÁLfDA ATÉ 14/06/2017

A F A ? É N O A M r t ? f e í P A l fV O e flA  CÓ O fO iH  B-IVIOÁS P O STER IO R  M E N U  C O N STATAD AS. M ES M O  
A PEP iO O O S N ESTA C Ê f iT O tó  COM PR EEflO lO O S _____________________________

VALIDAÇÃO CND N°215Q1/2017

^ F ^ a c f d M ^ s w ^ a d ã o ^ t r t í i t z f  o  QR CODE ou visite o Portal da Informações e
IEFATSN D E (^#semafatítode.manau8.8m.goN.brt).

ia abrange todos os cadastros Inscritos no Município de Manaus no CNPJ/CPF do



01 /0 9 /2 0 2 2  10:14 Certidão N egativa Nâo Contribuinte

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão N2: 51804615 
Data: 01/09/2022 

Hora: 10:13:44 
Válida até: 01/10/2022

CNPJ: 02.733.873/0001-39 - MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA 

* A s  in c o r re ç õ e s  p o r v e n tu ra  e x is te n te s , re fe re n te s  a o  n o m e , C P F  o u  CNPJ s ã o  d e  in te ira  re s p o n s a b ilid a d e  d o  re q u e re n te .

Resguardando o d ire ito  da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo 
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente 
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa 
do Estado.

!

O

Para e fe ito  d e  va lidação  desta  ce rtidão , consu ltar: h tto://w w w .sefaz,arn.gov.br



19/09/2022 0006331

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE D I S T R I B U I Ç Ã O  
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

CERTIDÃO  N°: 006331732 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de 
18/09/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

M A ^ Q A N  CLINjCA DE jMAGENOLOGIA DE CNPJ:

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Manaus, segunda-feira, 19 de setembro de 2022.

0 0 0 6 3 3 1 7 3 2
PEDIDO N°:



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

I n s c r i t o  s o b  C R M  n°.

3 4 0

C N P J

0 2 .7 3 3 .8 7 3 /0 0 0 1 -3 9

I n s c r iç ã o

1 6 /1 2 /1 9 9 8

V a l id a d e

16 /12 /20 22

R a z ã o  S o c ia l

M A G S C A N  - C L I N IC A  D E  I M A G E N O L O G I A  D E  M A N A U S  L T D A  

E n d e r e ç o

A V .  D J A L M A  B A T I S T A  1661  L J  2 4 3  -  M I L L E N N I U M  C E N T E R  - 

R e s p o n s á v e l  T é c n ic o

3 3 5 0  - M A R I A  D A  C O N C E I C A O  D E  O L IV E I R A  P A R E N T E  '

N o m e  F a n t a s ia

M A G S C A N  - C L I N IC A  D E  I M A G E N O L O G I A  D E  M A N A U S  L T D A
l

M u n ic íp io  /  U F  C E P

M A N A U S / A M  6 9 0 5 0 -0 1 0

C la s s i f i c a ç ã o

S E R V I Ç O  D E  D I A G N Ó S T I C O  P O R  I M A G E M

E s t e  c e r t if ic a d o  a te s ta  a  R E G U L A R I D A D E  d a  in s c r iç ã o  d o  e s ta b e le c im e n to  a c im a  n e s te  C o n s e lh o  R e g io n a l d e  M e d ic in a , e m  cu m p r im e n to  
à  L e i n°. 6 .8 3 9 , d e  3 0 /1 0 /1 9 8 0  e  à s  R e s o lu ç õ e s  C F M  n°. 9 9 7  d e  2 3 /0 5 /1 9 8 0  e  1 .9 8 0  d e  1 1 /0 7 /2 0 1 1 . R e s s a lv a d a  a  o c o r r ê n c ia  d e  a lte ra ç ã o  
n o s  d a d o s  a c im a ,  e s te  c e r t if ic a d o  é  v á lid o  a té  1 6 /1 2 /2 0 2 2 . E s t e  c e r t if ic a d o  d e v e r á  s e r  a f ix a d o  e m  lo c a l v is ív e l a o  p ú b lic o  e  a c e s s ív e l à  
f is c a l iz a ç ã o .  - •

C h a v e  d e  v a lid a ç ã o  n°. c 0 0 a 6 a e 9 8 1 3 fd a 7 8 b 3 f1 2 b 0 0 8 0 f5 0 e 9 d 9 7 7 3 4 7 e 5  

E m it id a  e le t ro n ic a m e n te  v ia  in te rn e t e m  3 1 /0 8 /2 0 2 2

S u a  a u te n t ic id a d e  p o d e rá  s e r  c o n f irm a d a  no  s ite  d o  C R E M A M :
h ttp ://w w w .c rem am .o ra .b r/

i

O O

http://www.cremam.ora.br/
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
AMAZONAS

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento MAGSCAN - CLIN ICA DE 
IM AGENO LOG IA DE MANAUS LTDA, nome fantasia MAGSCAN - CLIN IC A DE 
IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA, registro n° 340, tipo de inscrição DEFINITIVA 
- REGULAR, sito a AV. DJALM A BATISTA 1661 LJ 243 - MILLENNIUM CENTER - 
CHAPADA, na cidade de M ANAUS/AM, está funcionando sob a Direção Técnica 
do(a) Dr(a) MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA PARENTE, inscrito com o CRM 
n° 3350. ;

; i
'  \N-.T I

Por ser verdade, firmo a presente, para os fin s^e  direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. 083bace2e5c1f136aec77ca3eb1dca9913181b08

Emitida eletronicamente via internet em 31/08/2022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMAM: 
http://www.cremam.ora.br/

http://www.cremam.ora.br/
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R e i t o r  da U n i v e r s i d a d e  do A m a z o n a s ,
uso de suas atribuições e tendo em vista á conclusão do Curso de Medicifjt! 

em 29 de dezembro d è -1987,. confere o título de

M É  D I C O

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Min istér io  d a  e d u c a ç a o

U N I V E R S I D A D E  DQ A M A Z O N A S

Maria da Conceição de Oliveira Parente
brasileira, natural do Estado do Pará, nascida, a 19 de junho de 1964 

filha de Antonio Parente e Zenlr de Oliveira Parente

outorga-ihe o presente D ip lo m a  a fim de que possa gozar de tódos os direitos e
prerrogativas legais

Manaus, 29 de dezembro de 1987

da CorKeJcão de- O. rü^eertfe, il.  J. J  11&*.
M ARIA DA CONCEIÇÃO S E  OLIVEIRA PARENTE 

T llu U c U  '
C o it , do Xdenl, u . «  113.029 — AC.

O o
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v C u r s o  d e  
M E D I C I N A

Reconheòido pelo Decreto Federal n.® 69.609, de 29.11.1971, 
Publicado ao Diário Oficial da União em 30.11.1971.

csfiHtwe maotoi cs mkiojm m
Br.; tja (1,0 CE JAKBtíO' Coaatilho Uc^lonal de Medicina 

• Ealtáo dó AnuisonM

' j  -/WPL8MA RE01STR6M A 11.
"i 5 lia Hvto u.» *>3

DIPLOMA REGISTRADO *•»«. 3 1  
livra rtç___ Çlfe____d« acàréo com

(« uòiíd «ora « LU *.■ S.2*l 4» tü 
itütltoibte <i« 1657, _ _

a Loi J VOU ds JU da ialambro 
d« 1957.
Intí-ricõo «o CREMAM n* A*S€5D
M A N A U S ,^ :d è A w £ £ \d » ^ a

4‘J U \ k  I
ASSINATURA* /

PrmHfam
.***•*.■**»•*«

fconseltw Regíonal-íla Medicina 
. et-? Er.tadó de Roraima 

.y.-K!<;-3 inscrito sob o 
a U-i A 3 do livio r.*

'êã ã '■ . Bwivísu-ftRj£
Funcionária1.

> MEC - UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

Diploma registrado sob n.°...^.;_S3.í?________ _______
L iv ro ...;íd :.i...... ........fls....
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-I M  !• ' j '  l l r/ CÚ V í

COLÉGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA
O pottaáor deste titulo está habilitado para atuar nas 

área» de: Radtodisgndstieo, Tomogrofis Convputatk&te&dft, 
Ressonância Magnética,Dojutilomotria óssea e 

. . UHra-Sonogrofia.

Entrada: 
Registrado em: 
Registro N?; , 
Saída:

ULSíBJBÂ.
001879

Ú jc'$

o hofdcnu * o Seártfri*E»atfw*al?csercJcio &• dít dp
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
'-íC.V'';

^ s ta d o z  -cUp £ & m a m n a & , d &  a c m d o ' c a n v  a /

vv 1 2 8 6 /8 9 ,  cenU^lcw  c r̂ns iÁ /is im w  n ó ' iim o ■* t

MARIA DA COHCHICAQ PB OLIVEIRA PARENTE

0/
0 / w 704/98, Q /

RADIOLOGIA

MANAUS _ 20 A éJj  ABRIL / /g .

D ^ A Iva ro Lu kS a tg ad oP íp to  ...
Pn>sk/ento

1

Zfe José Marta da Castro Santana 
1 a S ecre tá rio /« & > « * $

O O
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' Conselho Regional de Medicina do 
, - Estado do Amazonas

Anotado no Livro n°. • 0 ^  fls.
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MAGS
Medicina e Saúde 

CRM-AM 340

NOME DO PRESTADOR

RELAÇÃO DE CORPO CLINICO

MAGSCAN- CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA

CNPJ 02.733.873.0001-39

i  ^ ídoIrro^ ^ o^ -  m*,~ ' " j
1 : '  - 4

«NâMERÓ*

R onsèlhqi

Aline Morião Carvalho de Souza 088.170.687-64 RADIOLOGISTA 6566

Adriano Lopes Ferreira 596.084.552-00 ULTRASSONOGRAFISTA 4991

André Gustavo Stehling Chaves 348.015.612-68 ULTRASSONOGRAFISTA 2894

Aurélio Carvalho Pinheiro 345.390.342-00 CARDIOLOGISTA 8762

Adna de Melo Lisboa 715.546.532-15 ULTRASSONOGRAFISTA 6121

Bruno Fernandes Cavalcante 075.198.884-79 RADIOLOGISTA 9733

Carina Veras Antonio 639.720.692-00 CARDIOLOGISTA 4907

Carolina Iglesias Bacholsky 937.940.452-20 ULTRASSONOGRAFISTA 10485

Daniel Wanjperlach 070.706.237-39 ANESTESIOLOGISTA 5295

Daniella Paula Dias Coelho 011.477.531-13 RADIOLOGISTA 9117

Francisco Cruz Guttemberg 447.368.602-78 ULTRASSONOGRAFISTA 5734

Gustavo Cavalcante Maio de Aguiar 014.029.187-39 CARDIOLOGISTA 4147

ivandete Coelho Pereira Pimentel 273.835.122-00 ANESTESIOLOGISTA 2530

João Marcos Bemfica Barbosa Ferreira 413.667.352-34 CARDIOLOGISTA 3029

Márcia Regina Braga Víanna 042.604.937-36 ULTRASSONOGRAFISTA 3302

Micaela Maciel dos Santos Mota 007.075.522-14 RADIOLOGISTA 8143

Maria da Conceicão de Oliveira Parente 181.445.192-72 RADIOLOGISTA 3350

Nise Alessandra de C. Sousa 417.746.202.00 NEUROLOGISTA 3049

NilufarZeimari Nurani 936.696.822-87 RADIOLOGISTA 8621

Silvana da Silva Uma 752.301.869-68 RADIOLOGISTA 2778

O

O

Unidade hMillennium Shopping -  Av. Djalma Batista, 1661, Loja 243 • Unidade II: AtlanticTowet - Av. Djalma Batista, 1719,Térreo, Sala 2-A
Resoonsável Técnico (a): Maria da Conceicão de Oliveira Parente. CRM-AM 3350 I httDS://www.maascan.com.br 0  924009-6001 ® 9 2  99903-9910

http://www.maascan.com.br
Rectangle



Medicina e Saúde 
CRM-AM 340

•  V l r ^ ^  m ã

Stephenie Rbarissa Moraes Liborio 983.831.242-87 RADIOLOGISTA 8146

Thabata Yaedu Okamoto 016.742.651-66 RADIOLOGISTA 10962

Tatiane de Oliveira Farias 642.880.562-68 CARDIOLOGISTA 5443

MANAUS A i  DE SETEMBRO DE 2022

O

MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PARENTE 

CPF 18144519272

MAGSCWi ■Cínica de Smog. de Manaus í!(k
CMPJ 02.733.373/0001-39 

M* da Conceição de Oliveira Parent 
C.P.F. NM.445.192-72-CRM 3350 )

Unidade I: Millennium Shopping -Av.Djalma Batista, 1661, Loja 243 -Unidade II: AtlântlcTower -  Av. Djalma Batista, 1719, Térreo, Sala 2-A
Responsável Técnico (a): Maria da Conceição de Oliveira Parente • CRM-AM 3350 [ https://www.magscan.com.br Q  92 4009-6001 (3)92 99903-9910

https://www.magscan.com.br
Rectangle
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MAG5C
Medicina e Saúde 

CRM-AM 340

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MAGSCAN

EQUIPAMENTO QUANTIDADE
RESSONÂNCIA 3
TOMOGRAFIA 1
U LTRASSON OG RAFI 4
ECOCARDIOGRAMA 1
RA10S-X 1
MAMOGRAFIA 1
DENS1TOMETRIA 1
MAPA 6
HOLTER 2
ELETROCARDIOGRAMA 1
ELETROENCEFALOGRAMA 1
ESPIROMETRIA 1
TESTE ERGOMETR1CO 1

MANAUS #?DE SETEMBRO DE 2022

Maria da Conceição de Oliveira Parente 
RG 115025

M i  • Clinica deímag.tle Mm  M
CNPJ U2.733,373/0001-39 

Ms da Conceição de Oliveira Paren 
C.P.F. 181.445.192-72 • CRN! 33?'

Unidade l:M iílenniumShopping-Av.Djalma Batista, 1661,Loja243 “ Unidade II:AtlanticTower-Av.Djalma Batista,1719(Térreo,Sala 2-A

Rectangle



MAG
Medicina e Saúde 

CRM-AM 340

AFFEAMaSAÚDE**
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  Associação dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas -  AFFEAM, inscrita 

no CNPJ sob n°. 04.503.249/0001-70, situada à Rua Franco de Sá, 430, São 

Francisco, na cidade de Manaus, estado do Amazonas, atesta para os devidos fins 

que a empresa MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o N° 02.733.873/0001-39, sediada na Av. Djalma Batista, 1661 

-  Chapada, fornece os serviços abaixo discriminados, no período de 13 de dezembro 

de 2007 até o momento:

SERVIÇOS: Exames de Imagem.

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros 

técnicos exigidos e no prazo pactuado, não existindo em nossos registros, até a 

presente data," fa tos 'que  desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas.

Manaus, 22 de junho de 2022.

Oswalifò Alves de Oliveira Filho 
Diretor de Previdência Social

R u a  F ranco  da  S á , N °  430 , E d if ld o  H am ilton  Pere ira da  S ilva - S ão  F rancisco  -  CEP: 69079-210  
Fone- (92 ) 3653-6636  /  (92 ) 3611-3013  -  e -m a ll: affearnsaude@ affeam.Com .&: -site: =ffo i' rn r í

ANS n° 38809-2

Unidade I: Miltennium Shopping -Av.Djalma Batista, 1661, Loja 243 -Unidade II: AtlânticTower-Av.Djalma Batista, 1719, Térreo, Sala 2-A
ResponsávelTécmco(a):MariadaConceiçãode0liveiraParente-CfiM-AM33S0 | https://www.magscan.com.br £9924009-6001 ©9299903-9910

https://www.magscan.com.br
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MAGS

Cassi
Medicina e Saúde 

CRM-AM 340

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC1N1CA

Declaramos para os devidos fins de direito que o MAGSCAN - CLINICA DE 
IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA, CNPJ n6 02.733.873/0001-39, é credenciada pela 
CAIXA ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 8ANCO DO BRASIL ÍÇA55J) desde o dia 
20/08/1999, atendendo os beneficiários na área de saúde. Não havendo nota 
desabonadora quanto a eficiência e qualidade dos serviços prestados.

O

Manaus, 22 de junho de 2022

t

ícaro Rodrigues Nascimento_ i:.,. a a  M arw SrnnS/I E x e c u t iv o  d e  N e g ó c io s

/ /  CASSI« AM

ícaroA
I

©d.rjgues Nascimento
txe :utivo de Negócios

O

osT.uüfl-ifeÉ I: MillenniuTn Shopping -  Av. Djalma Batista, 1661, Loja 243 • Unidade H: Atlântjc Tower - Av. Djalma Batista, .17.1 ?, Térreo, Sala - -  .n
f tesponsávelíécnico (a): Mariá daCohcéição de Oliveira Parente. fRMlAM ^ ^ fL |  J ittp v //WWw1T n ^ j^ w  ̂ m k — -B 9 M 0 0 9 -6 0 0 P © 9 2 9 9 4 ô 3 --9 9 ie -^ ^
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MINISTÉRIO PA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N* 001/2022 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

ANEXO D - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DE ME’

Magscan- Clínica de Imagenologia de^ífiànaus i  'tNÊPSob o n°

02.733.8733/0001-39, sediada na Av Dialma Bads^n0166.1 lo ja^^^M illenn iL  ^Shopping- Bairro 

Chapada, declara, sob as penas da Lei, para o s ^ s  reqypí^os no inçfcq tf)  II, do Artigo 7o da 

Constituição Federal, consoante o que^sg ?9.854, de 27 de outubro

de 1999, que NÃO POSSUI em sei Í8 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como er 9e 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14;

, fotyifeMoKnBltó.

; p V S f o , e0!íveiraParen> 
-P.F. 181.445.192.72. CRI» 33fr

Manaus, I 3- de de 2022.

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel
O r d e n a d o r  d e  D e s p e s a s  d o  H  M i l  A  M a n a u s

,1719, Térreo, Sala 2-A
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N® 001/2022,, 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

ANEXO E - DECLARAÇÃO DE FATOsÍMPEDlTIVOÍ

Õ

O

Maescan- Clínica de Imagenoloeia

02.733.8733/0001-39. sediada na Av DjalfrüTBatista 

Chapada^declara, sob as penas dáKei. que at 

sua habilitação no, presente'procesS^^e credenciaYnehto, cí
• •* 't

ocorrências posteriorès.

anausWktda, insçwte CNPJ sob o n° 

illefiríium Shopping- Bairro 

m fatos impeditivos para a 

obrigatoriedade de declarar

.'iwfóCífl • Cíínico rfe ínog. tfe ftlanaus Üdt 
CNPJO2.733.373Í0091-39 

M2 da Conceição de Oliveira Parenf 
C.P.F. 181.445.192-72 - CRN! 3350

Manaus,23- de de 2022.

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel
Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simlo, ns 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2070 
Anexo E- Edital de creaenciametiio ne 001/2022........................................  ............................... p°9'n9. Ide 1

Unidade kMillennium Shopping-Av.Djalma Batista,1661,Loja 243°Unidade II: AtfânticTower -  Av. Djafma Batista,1719,Térreo,Sala 2-A
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 001/2022 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

ANEXO F - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRAD

Magscan- Clínica de Imagenoloeia^BK Manaus- Ltda. 'ífsfetita noJíCfNPJ sob o n° 

02.733.8733/0001-39 sediada na Av Djalma Baftst à w n j a .243|Míllê?nnium Shopping- 

Bairro Chapada declara que nãiBFjjossui<emte.ua caq)^ p ro d u ti^  empregados executando 

trabalho degradante ou forçadórnoKtermos do ínçísp III e ^ íd o  &fFL9 e no inciso III do art.52 da 

Constituição Federal.

irtAGSCAfí ■ Clínica c’( Imaj. defilonoai ü. 
CNPJ 02.733.873/0001-39 

da Conceição de Oliveira Parcr 
C.P.F. 181.445.192-72-CRM 33?

Manaus, 2.^ de d e 2022.

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel
Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, ns 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-
2070

Anexo F-Edital de Credenciamento n» 001/2022............................... .................... ............ ......... Página I d e l
Unidade I: Millennium Shopping -  Av. Djalma Batista, 1661, Loja 243 ° Unidade II: AtlânticTower -  Av. Djalma Batista, 1719,Térreo, Safa 2-A
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

O

O

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 001/202] 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

ANEXO G - DECLARAÇÃO DE A

Maescan- Clínica de Imagenologkj^êVManauSkLtda. In^&j$a nç €NPJ sob o n° 

02.733.8733/0001-39 sediada'na Av Dialma B a t ls ^ o S fe e ^ o ja S ^ J j l fè n n iu m  Shopping- 

Bairro Chapada declara, con fo rn ré^spo líb^ ífa rt. 9ÜHKLei n* 8.: £ , de 24 de julho de 1991, 

esta ciente do cumprimento rfe$eT,ya de cargos^Rreyista^m^ pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Preyidêncí 

empresa, atendo às r

o ao^mimero de funcionários da minha 

vistas n|]legislação.

apa"da Conceicão de Oliveira parente
rg 115025 iAASSCMl • Clfoka tíe Imog. d& fírninw bd:

CííPj 02.733.373/0001-39 
M* tia Conceição de Oliveira Parení 

C.P.F. 181.445.192-72 - CRN! 3350

Manaus, O ^ â e  de2022.

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel

Anexo G• Edital de Credenciamento ns 001/2021....................................................... Página Id e  2

H M i l A  M a n a u s -A v e n id a  P ro te s s o r  b rnam  a im a o , n -  i 4 Z l ,  C d U io e ir i i i l ia , M a n a u s  A M ,  C E P  6 9 .065 -^ 90 , Fnn ft; (92 ) 2 3 2 6 -2 0 7 0

UnidadeliMillennium Shopping-Av.Djalma Batista,1661,Loja 243°Unidade H:AtlânticTower-Av.Djalma Batista,1719,Térreo,Sala 2-
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Ordenador de Despesas do H M il A Manaus

<

I

Anexo G■ Edital de Credenciamento n2 001/2021........................................................Página 2 de 2

rc a u iu ij l l l l l l id, M d iid w A M , CCP GP.0G5 390| P o n r  (97) 7nfi-?n7n
H M i l  A  M a n a u s  • A v e n id a  P ro fe s s o r  E rn a n i b im a o , n -  w i ,  >

Unidade hMillennium Shopping-Av.Djalma Batista, 1661, Loja 2430 Unidade II: Atlantic Tower -  Av. Djalma Batista, 1719,Térreo, Sala 2-A



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conform e art. 17 da Instrução Norm ativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 02.733.873/0001-39
Razão Social: M AGSCAN CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE M ANAUS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Atividade Econômica Principal:

8640-2/06 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

Endereço:
AVENIDA DJALMA BATISTA - N . MILLENIUM C, 1661 - APTO 243 - CHAPADA - 
Manaus /  Amazonas

O

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wwtv.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 03/10/2022 09:01 1 de 1



TR IB U N A L  DE CO N TAS D A  U N IÃ O

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/10/2022 09:02:01

Informações da Pessoa Jurídica:_______________________________________________
iRazão Social: MAGSCAN CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA 
EM RECUPERACAO JUDICIAL 
|CNPJ: 02.733.873/0001-39__________

Resultados da Consulta Eletrônica:_________________________ ;
Órgão Gestor: TCU i 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

1

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

. Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

ANÁLISE DOCUMENTAL- APROVAÇÃO DA CARTEIRA DE CREDENCIAMENTO
(NUP: 64581.014231/2022-11)

Como resultado da apreciação do Requerimento de Credenciamento e documentos 

exigidos na habilitação, conforme Edital de Credenciamento nS 001/2022 -  H Mil A Manaus, 

protocolados pela OCS CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS - MAGSCAN., CNPJ: 

02.733.873/0001-39, a Carteira de Credenciamento de OCS/PSA exarou o seguinte parecer:i ’

INDEFERIDO. OCS/PSA não cumpre os requisitos documentais exigidos na habilitação.

DEVERIDO. OCS/PSA cumpre os requisitos documentais exigidos na habilitação. 

Encaminhar para Visita Técnica.

□
t f

Manaus, AM, Ü dedoJ de 2022.
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M IN IST ÉR IO  D A  D EFESA  

EXÉRC ITO  BRAS ILE IRO  
C M A  - 1 2 -  R M

H O S P IT A L  M IL IT A R  D E  Á R E A  D E  M A N A U S

ED IT A L  D E  C R E D E N C IA M E N T O  NS 0 0 1 /2 0 2 2  

(N U P :  6 4 5 8 1 .0 0 6 0 0 9 /2 0 2 2 -3 7 )

A N E X O  J -  RO TE IRO  DE IN SPEÇ Ã O  P A R A  C R E D E N C IA M E N T O  DE O R G A N IZ A Ç Ã O  C IVIL  DE S A Ú D E  - O C S

1 - IDEN TIFICAÇÃO  D O  E S T A B E LE C IM E N T O  IN S P EC IO N A D O

Razão  S o c ia l: M A G S C A N  CLÍN ICA  DE IM A G E N O LO G IA  D E  M A N A U S  LTDA CN PJ: 0 2 .7 33 .8 73 /00 01 -3 9

N o m e  Fan ta s ia : M A G S C A N

N a tu re za  d a  In s t itu iç ã o : ( )  P ú b lic a  (X) P r iv a d a  ( )  O u tro s E s p e c ia lid a d e :  RAD IO LO G IA

En d e re ço  C o m p le to :  A v . D ja lm a  B a tis ta , 1661, Loja  243 , M iJ le n n iu m

B a irro : Chapada M u n ic íp io :  M a n a u s -A M

T e le fo n e : (92) 4 009 -6001 E -m a il: m ila @ m a g sc a n .co m .b r

2  - DESCRIÇÃO  D A  V IS ITA  T ÉC N IC A :

A  e qu ip e  c o m p a re ce u  às i ú  do  d ia  /  -Z® na O CS  a c im a  d e sc r ita , e, em  c o n fo rm id a d e  co m  o  ro te iro  d e  in speção ,

chegou  aos se g u in te s  p a re ce re s :

mailto:mila@magscan.com.br


2 .1 - I n s ta la ç õ e s :

O O
Fl:

"5^1- A d e q u a d a s  à p re s ta ç ã o  do  se rv iç o  p ro p o s to .

□ -  Inadequadas  à p re s ta ç ã o  do  se rv iç o  p ro p o s to , (e s p e c if ic a r  in a d e q u a çõ e s)  

Obs: * ^  __________________________________

2 .2 - E q u ip a m e n to s :

A d e q u a d o s  à p re s ta çã o  d o  se rv iç o  p ro p o s to . <

D - Inadequados à p re s ta ç ã o  do  se rv iç o  p ro p o s to , (e s p e c if ic a r in a d e q u a ç õ e s ) ' 

O bs:----------------- ---------------- ----------------------_______________________________________ _

2.3 - E q u ip e  T é cn ica :

)• A deq u ada  à p re s ta ç ã o  d o  se rv iç o  p ro p o s to .

D -  In adequado  à p re s ta ç ã o  d o  s e rv iço  p ro p o s to , (espec i f ic a r  in a d e q u a çõ e s)  

Obs: "  *  ______________ .

3  -  CLASSIFICAÇÃO  P O R  C A T EG O R IA

3 .1  T ip o :  &  CLÍN ICA  □  H O S P IT A L  □  H O S P IT A L -D IA  □  SER V IÇ O  D E  I M A G E M  □  T E R A P IA  O N C O LÓ G IC A

□ F IS IO T E R A P IA  □  T E R A P IA  C O M P L E M E N T A R E S  (TEA)

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n2 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2048
Roteiro de Visita Técnka- Editai de Credenciamento n? 01-2022..............................................................................Página 2 de 5



o o
3.2  C la s s if ic a ç ã o  H o s p it a la r

U rg ê n c ia /  e m e rg ê n c ia
P r o n t o  a te n d im e n to  

O U  s o m e n te  
e s p e c ia lid a d e s

S v U rg /  E m e rg
U rg /  E m e rg  c/  O r to p  /  

p e d

U rg /  E m e rg  co m  
o r t o p . /  p e d  e c iru rg ia  

g e ra i
P O N T U A Ç Ã O

N 9 le ito s  UTI 0 1  a 04 05  a 09 10  a 29 A c im a  d e  3 0

T ip o  d e  UTI - T ip o  II T ip o  III

P re se n ça  de UTI N eo 1 p o n to

P re sen ça  de UTI Ped 1 p o n to

N 9 le ito s  ge ra l 2 0 - 4 9 5 0 - 1 4 9 1 5 0 - 2 9 9 A c im a  d e  3 00

E spe c ia lid ad e s  A lta  
C o m p le x id a d e

1
1

2  í: [: S  3
4  o u  m a is

G e s ta çã o  de b a ix o  e a lto  r is c o  (1 
e II)

- N ÍVEL  1 N ÍVEL  II -

S e rv iç o  d e  n e fro lo g ia  e d iá lis e 1 p o n to

S e rv iç o  d e  o n co lo g ia  - QTX 2  p o n to s

S e rv iç o  d e  h e m o d in â m ica 2 p o n to s

N9 Sa la  c irú rg ica s A té  0 2 E n tre  03  e 04 E n tre  05  e 06 A c im a  d e  06

A c re d ita ç ã o O N A  1 /  Q m e n tu m  O u ro O N A 2 /  Q m e n tu m  P la t in a
O N A 3 /  Q m e n tu m  D ia m a n te /  AC  

C a n a d e n se

P O N T O S 1 2 4 TO TA L:------- —

A tra v é s  do  s o m a tó r io  o b té m -s e  a c la ss if ica ç ã o :

T ip o  d e  h o s p ita l
C a te g o r ia  1 C a te g o r ia  II C a te g o r ia  III

0 1 -17  p o n to s 18 -25  p o n to s 26 -31  p o n to s

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, ns 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2048
Roteiro de Visita Técnica- Edital de Credenciamento ns 01-2022...............................................................................Página 3 de 5



o
4 - PARECER FINAL DA EQUIPE DE VISITA TÉCNICA:

W -  FAVORÁVEL AO CREDENCIAMENTO.

□  ■ DESFAVORÁVEL AO CREDENCIAMENTO.

o
Fl:

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, n 2 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2048
Roteiro de Visita Técnica- Edital de Credenciamento ns 01-2022.............................................................................. Página 4 de 5
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o  o
Orientações de preenchimento:

QUESITO COMO AVALIAR

Urgência/ emergência

1 PONTO: OCS apresenta somente atendimento de alguma especialidade ou sv de pronto-socorro (n lo tem centro 
cirúrgico a disposição, cirurgião plantonista ou anestesista 24h)
2 PONTOS: possui médico generalista e centro cirúrgico a disposição com cirurgião e anestesista.
3 PONTOS: possui o item acima e plantonistas ortopedista e pediatra.
4 PONTOS: possui o item acima e outras especialidades.

N2 leitos UTI Soma de todos os leitos de UTI. Incluindo geral, cirúrgica, neonatal, pediátrica, materna e coronariana.

Tipo de UTI
TIPO II: estrutura de atendimento completa dentro da UTI
TIPO III: igual acima e mais retaguarda de outras unidades especializadas

Presença de UTI Neo Inclui a pontuação prevista
Presença de UTI Ped Inclui a pontuação prevista

Ns leitos geral
Soma todos os leitos hospitalares, incluindo leitos clínicos, cirúrgicos, alojamento conjunto, pediatria. Não inclui leitos 
de observação (pronto-socorro, emergência), pós-anestésico (SRPA) ou pós-procedimento (como endoscopia, 
hemodinâmica, hospital-dia, quimioterapia, hemodiálise...)

Especialidades Alta Complexidade

1 PONTO: OCS apresenta 1 subespecialistas
2 PONTOS: OCS apresenta 2 subespecialistas
3 PONTOS: OCS apresenta 3 subespecialistas
4 PONTOS: OCS apresenta 4 ou mais subespecialistas
Ex: neurocirurgia, cirurgia vascular, cirurgia de mão, cardiologia intervencionista, arritmologia, pneumologista, 
endocrinologista, pediátricos, etc.

Gestação de baixo e alto risco (1 e II)
BAIXO RISCO: OCS realiza partos eletivos sem retaguarda de UTI neonatal.
ALTO RISCO: OCS realiza parto de alto risco, possuem retaguarda de UTI neonatal, exames de imagem e laboratório.

Serviço de nefrologia e diálise Inclui a pontuação prevista
Serviço de oncologia - QTX Inclui a pontuação prevista
Serviço de hemodinâmica Inclui a pontuação prevista
NS Sala cirúrgicas Pontuar conforme n9 de salas
Acreditação Pontuar conforme tipo/nível de acreditação conquistada. Não acreditado pontua zero.

H Mil A Manaus - Avenida Professor Ernani Simão, ne 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2048
Roteiro de Visita Técnica• Edital de Credenciamento n9 01-2022...............................................................................Página 5 de 5
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS SUFICIENTES
(NUP: 64581.014231/2022-11)

Declaro para fins de cum prir o que determina a GU-AM, e assegurar a legalidade do 

procedimento licitatório, Inexigibilidade n? 45/2022-HMAM, referente a OCS CLÍNICA DE 

IMAGENOLOGIA DE MANAUS - MAGSCAN, oriundo do EDITAL DE CREDENCIAMENTO n@ 001/2022 

- H M il A Manaus, que este Ordenador de Despesas além da previsão orçamentária
i

preestabelecida na LOA/22 para a contratação do serviço citado no objeto do presente certame 

licitatório, há créditos suficientes para desencadear este processo licitatório regular, conforme 

preceitua o art. 15 da LC 101/2000 e documentação que se segue.

Referente à LOA 2022, a Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira do Exército 

Brasileiro para os PPA 2020-2023, de 08 de março de 2019, do Comandante do Exército, permite 

constatar que os valores alocados para as despesas classificadas como obrigatórias, inclusive 

assistência médica, estão adequados para atender às necessidades em 2022 e não são sujeitos a 

contingenciamentos. A disponibilidade de tais valores em despesas obrigatórias contribui 

efetivamente para a prontidão da Força Terrestre.

Com relação à disponibilidade orçamentária para a contratação, a Lei ns 8.666/93 exige 

para a realização da licitação a existência de "previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma", ou seja, a lei não exige a 

disponibilidade financeira (fato de a administração te r o recurso disponível ou liberado), mas, tão 

somente, que haja previsão destes recursos na lei orçamentária.

Assim, em atenção ao disposto na legislação de regência, deve a Administração indicar os 

recursos, por fonte e dotação, destinados ao financiamento da compra, obra ou serviço a licitar, 

não se admitindo referência genérica à autorização legislativa de abertura de créditos



Fl : _ & b

*
adicionais/especiais, sem especificação da rubrica orçamentária (TCU, AC-1823-33/09-P, Relator: 

M inistro Aroldo Cedraz).

Destarte, a mera inclusão dos recursos no projeto de Lei Orçamentária Anual a ser editada 

ou ao orçamento vigente no exercício financeiro em curso, antes de sua regular aprovação pelo 

Congresso Nacional e sua conversão em dispositivo legal, não tem o condão de atender à 

necessária previsão ou indicação de recursos orçamentários na lei orçamentária anual, para fins do 

art. 79, § 29, inciso III, do art. 14 e do art. 38, caput, da Lei n.® 8.666/93.

Os entes da Administração Pública Federal, portanto, apenas podem em itir a declaração de 

disponibilidade de recursos orçamentários para fins de deflagração de licitação após a existência 

de efetiva previsão dos recursos necessários para tanto na Lei Orçamentária Anual em vigor no 

exercício financeiro em curso, o que fo i fe ito  por meio desta "DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS 

SUFICIENTES-CREDENCIAMENTO n9 001/2022".

Neste diapasão, esta UG juntou aos autos o extrato da Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2022, onde constam os valores,previstos para a Unidade.Comando do Exército (52121) 

e Unidade Fundo do Exército. (52921).

Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos decorrentes deste Edital 

serão os disponibilizados por meio das Unidades Orçamentárias 52121 (Comando do Exército) e 

52921 (Fundo do Exército), Ação 2004; Fontes de Recursos 0100000000, 0250270013 e 

0250270037; Programas de Trabalho Resumido 171497, 171498, 171499, 171500 e 171501; 

Naturezas de Despesa 339039 e 339036; e Planos Internos D8SAFCTOCSA, D8SAFCTPRSA, 

D8SAECBOCSA, D8SAECBPRSA, D8SACIVOCSA, D8SACIVPRSA, D8SAFUSOCSA e D8SAFUSPRSA.

Manaus, AM,
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

AUTORIZAÇÃO
(NUP: 64581.014231/2022-11)

A União Federal, Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, por intermédio do Hospital 

M ilita r de Área de Manaus (H M il A Manaus), com sede em Manaus, Amazonas, CNPJ ns 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09.. (UG 167020), situado na Rua 

Professor Ernani Simão, ns 1.421, Bairro Cachoeirinha, CEP 69.065-390, Manaus, Amazonas, 

representando neste ato, pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA^CRUZ RENDEIRO, Idt n® 085863393-6/ 

M inistério da Defesa, CPF ns 306.297.212-20, Ordenador de Despesas, por força do contido no §26 

do artigo 10 da Portaria de n9 1.169, de 26 SET 14, em cumprimento ao estabelecido Decreto n5 

10.193, de 27 DEZ 2019,-AUTORIZA, a contratação'da OCS ClÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE 

MANAUS - MAGSCAN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita pelo CNPJ ns 02.733.873/0001- 

39, sob o Processo de Inexigibilidade de Licitação de n® 45/2022-HMAM, oriundo do Edital de 

Credenciamento n* 001/2022 -  H Mil A Manaus, prestação de serviços de assistência médico- 

hospitalar, em complementação ao atendimento dos beneficiários e dependentes, em 

complementação ao atendimento prestado aos usuários do SAMMED/FuSEx.

Manaus, AM de 2022.

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Cel
Omenador de Despesas do H Mil A Manaus
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

PARECER DO PROPONENTE PARA A CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS) NA
GUARNIÇÃO DE MANAUS, AMAZONAS

(NUP: 64581.014231/2022-11)

Esta Direção é-deparecer que a Organização Civil de Saúde CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA

DE MANAU5 • MAGSCAN, oriundo do Edital de Credenciamento ns 01/2022 -  H M il A Manaus

pode ser contratada; tendo em vista à necessidade do sistema de atendimento, e que a mesma, 
• .( *

preenche todos os requisitos previstos na legislação em vigor.

Manaus, AM, VA de de 2022.

J f

LBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Cel
Ordenador de Despesas do H M il A Manaus
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

Manaus, AM deôtf de 2022.

UNO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Cel
OD do H M il A Manaus

INEXIGI0ILIDÀDE DE LICITAÇÃO - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
(NUP: 64581.014231/2022-11)

Como resultado da apreciação do Processo de Inexigibilidade n2 45/2022-HMAM, oriundo 

do Edital de Credenciamento n2 001/2022 -  H M il A Manaus, da Seção FuSEx/SAMMED, do H M il A 

Manaus, que trata da Inexigibilidade de Licitação para as despesas com os serviços médico- 

hospitalares, este OD exarou o seguinte Despacho:

1. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Caput do artigo 25 da Lei n2 8.666, 

de 2 1 JUN 93, para as despesas com a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, em 

complementação ao atendimento prestado aos usuários do SAMMED/FuSEx, jun to  à OCS CLÍNICA 

DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS - MAGSCAN, CNPJ: 02.733.873/0001-39, de acordo com o 

Processo de Inexigibilidade de n2 45/2022-HMAM; e

2. A situação de Inexigibilidade de Licitação do Edital de Credenciamento 01/2022 -  H M il A 

Manaus foi ratificada pela autoridade competente, conforme folha n2 206 do edital de 

Credenciamento 01/2022.

Rectangle



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nà 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:............................... 02.733.873/0001-39 DUNS®:.... 911105781
Razão Social: MAGSCAN CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: MAGSCAN
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar. Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público”: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinaíado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III • Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Sem Informação
FGTS Validade: 14/11/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10 /12 /2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 23/06/2021 (*)
Receita Municipal Validade: 31/12/2021 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Sem Informação

Emitido em: 07/11/2022 11:59
CPF: 021.844.985-21 Nome: LARISSA ANDRADE DE NOVAIS 
Ass:_______________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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TR IB U N A L DE C O N TAS D A  U N IÃ O

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas dirctamcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A  responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/11/2022 12:02:45

Informações da Pessoa Jurídica:___________________________________________________
Razão Social: MAGSCAN CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 02.733.873/0001-39

Resultados da Consulta Eletrônica;_________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inldôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliaue AQUI.________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliaue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 • CEC 
(NUP: 64581.006009/2022-37)

ANEXO I • TERMO DE ADESÃO

PROCESSO N9 64581.014231/2022-11 

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 45/2022-HMAM 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022

1) ÓRGÃO CREDENCIADOR:

União, por intermédio do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, inscrita no CNPJ sob o n® 

09.601.850/0001-10, para recurso do Tesouro Nacional, e do CNPJ n? 09.601.850/0002-09, para 

recurso do Fundo do Exército representado pelo ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, CPF nç 

306.297.212-20.

2) CREDENCIADO:

TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDJCOS N*âJ/2D 22

ÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS)

( ) PROFISSIONAL DE SAÚDE AUTÔNOMO (PSA)

NOME: CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS - MAGSCAN. 

CNPJ/CPF: 02.733.873/0001-39

H  M i l  A  M a n a u s - A v e n id a  P r o fe s s o r  E r n a n i S im ã o ,  n^ 1 4 2 1 , C a c h o e ir in h a ,  M a n a u s - A M ,  C E P  6 9 .0 6 5 -3 j 

Anexo i- edital de Credenciamento nB 001/2022...............................................................................

I, F o n e :  (9 2 ) 2 1 2 6 -2 0 7 0  

........Página Id e  2
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3) OBJETO:

*

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, AOS BENEFICIÁRIOS DO 
SISTEMA DE SAÚDE DO EXÉRCITO, CUJOS PROCEDIMENTOS CONSTAM EM CARTA DE SERVIÇOS SOB 
AS FOLHAS A I V dOS AUTOS.

VALOR: DE ACORDO COM A DEMANDA, COM A EMISSÃO DE GUIAS DE ENCAMINHAMENTO (GE).

4) Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposições contidas no Edital de Credenciamento 
001/2022 acima referido e seus Anexos.

5) FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
n® 8.666, de 1993.

Manaus, AM,0^ d e O e t* ^ U d e  2022.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PARENTE
Representante legal da Contratada

j
JOn

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO -  Cel
«Drdenador de Despesas do HMAM

H M i l  A  M a n a u s  -  A v e n id a  P r o fe s s o r  E r n a n i S im ã o ,  n s  

Anexo I- Edital de Credenciamento nB 001/2022.

1 4 2 1 , C a e h o e ir in h a ,  M a n a u s - A M ,  C E P  6 9 .0 6 5 -3 9 0 ,  F o n e :  (9 2 ) 2 1 2 6 - 2 0 7 0
Página 2 de 2
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Pag in ação  d o  Jorna l: 
’í «  27 de 307 Í~>>~1

I r  p a ra  a  pág ina: S u m á r io  da  E d iç ã o  
| Se leúone .________

P/n '
Documento assina3òWgnaln\ente

d  l ír io  o f ic ia l  d a  u n iã o  . seçs0 3
AVISO DE lIC IfA Ç iO

PREGÃO ELETRÔNICO nr 11/2022 ■ UAS6  160011

N® Processo; 64411Q033262O229S. Objete A(juls»ç2ode Material Farmacoldgico 
para atender às necessidades da 2 1 * Cia C Cnst..* Total de Itens Licitados: 35. Edital: 
14/10/2022 das 08h30 ás llh íO  e das llhCO ac 16h30. Endereço: Area Cap. Nebuo O ba. 
S/n - B*i«o Cachoeirlnlia, CacboeÍ'inha • Sâo Gabriel da Caçhoeira/AM ou 
lmps://ww,w govbr/cemprâs/editâS/160022 S-0 0 0 1 1 -2 0 2 2 . Entrega das Propostas: a partir 
de 14/10/2022 h  OSMO no *te www.gev br/compras. Abertura das Propostas: 27/10/2022 
às lOhQO no *te www gov.br/fomprai Informações Gerais: Amparado na UI n9 8  666/95 
e «s 10.520/2002..

RICAROO PETERSON CORDOOA R08ERT0 
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 11/10/702?) 1600? 2-0 0 0 0 1 * 2 0 2  7NE00D001
5 3  B A TA LH Ã O  DE E N G E N H A R IA  D E  C O N STR U Ç Ã O

«VISO OE UCITAÇÍO
PHEGÂO eletrônico N« 18/1011 - UAS6  160948

N® Processe 64Q43.006864/2022. Objeto: Aquisição de material hidráulico. 
Total de itens Ueiiados: 157. Edital: 14/10/2022 das 08K3O às 1 2 H0 0  e das 14h00 às 16h3Q. 
Endereço: Av. Roperio Weber 0 1  * ftalrre Militar, - Porto Vctho/AO ou 
hflpsi//*ww.gav br/eompfa</ndital/160348-S-0002B-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 14/10/2022 às 08N30 nosite wivw4 0 v.br/eompras. Abertura das Propostas: 25/10/2022 
às ION30 no site www gov br/eempras. informações Gerais .

RENATO CO Aftf DE IRACEMA GOMES 
O rdenador de  Despesas

(SIASGnçt • 11/10/707?) 160348-00001*202 2NE000001
C O M IS S Ã O  R E G IO N A L D E O BR AS /  1 2 *  R EG IÃO  M IL IT A R

EXTRATO DE TERMO AOfTÍVO N® 4/2072 • UASG 130017

Número do Contrato: 16/2020 '
N» Processo: 64333.001807/2019-07.
Cor.eorràr.cia N® 2/2019. Contratante COMISSÃO REGIONAL DE QBRAS/32. Concratatfo: 
17.278.082/0001*33 • HAZA CONSTRUCCCS D£ EDIFÍCiOS CIREL1. Ob>to: Prorrogar o prato 
de vgênçu e exeçuçêo do contrato n® 1 6  de 2 0 2 0 , cujo objeto 6 da obra de engenhada 
visando o remanescente da construção do bloco 01 de PNR's em Guajará-Mtrím/RO. 
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assinatura: 13/10/2022.

(COMPRASNET 4.(3 - 13/10/2022),

RESULTADO DE HABIUTAÇÍO 
CCNCORREn o a  N l 2/2928

Apds a abertura da hrltaçSo supracitada, processo n® 64333003SC5202262, 
foram habilitados os participantes EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA ITOA, FORT 
FACÍimCS ADMINISTRACAO DE OBRAS ItOA, GTEC CONSTRUCOES LTDA, CONSTRUTORA 
ME0INA ITOA, MIO BATO ENGENHARIA ITOA, P H CONSTKUCOES EÍRêlf, V/ M 
ENGENHARIA, REFORMAS Ê MANUTtNCAO PREDIAL tTQA e inabilitado» R G CARDOSO 
ITOA, HAJA CONSTRUCOES OE EDIFÍCIOS LTDA. CONSTRUTORA MERCURE LTDA. TURIN 
CONSTRUCOES tlMlTADA,

MAURO JUllEANO 0ITT6NCOUAT DE AUUQUERQJ 
Presidente da Comissão Permanente de licitação

(SIDEC * 13/10/2022) 160017*00001* 2022NtOOOOOl

r e t if ic a ç ã o

NO EXTRATO DE CONTRATO N* 00027/2020 publicado nu 0  0  dc 202006-22, S-ç5o 3 
Onde sc lê: Vigência: 16/06/2020 a 11/06/2021. . lela-se Vgência: 13/10/2022 a 
31/12/2022.

(ÇOMPRASNET 4 O - 13/10/2022).

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO N? 00002/2022 publfcedo no 0.0 de 2022-0Í-07, Seç5o 3 
Onde se lê: VlgSnda: 25/02/2022 a 23/03/2023. . Leia-se: Vigência: 13/10/2022 a 
25/02/2023.

(ÇOMPRASNET 4.0 - 13/10/2022)
1 2 *  R EG IÃO  M IL IT A R

H O SP ITA L DE G U A R N IÇ Ã O  DE PO R TO  VELH O
EXTRATO DE CONTRATO N» 1W/2022 - UASG 160351

N® Processo: 6459 3.004605/2019 48.
Ine*ig<bi1tdade N® 130/2022. Contratante: HOSPITAL DE CUARNiCAO DE PORTO VELHO 
Contratado: 70 077.061/0001-01 - INCORPORE CENTRO INTEGRADO OE SAUOf LTDA, 
Objeto. Prestação dc sorviço» de saude complementar complementar profissional, 
fundamento Lega). LE! 8.666 /  1993 • Artigo: 2S. Vigência: 10/10/2022 a 10/10/2027. Valor
Total: R$ 1S0.0Q. Data de Assinatura: 10/10/2022.

(ÇOMPRASNET 4.0 * 13/10/2022).

EXTRATO DE TERMO AOfTIVO N® 2/2022 • UASG 1603S1

Número do Contrato: 130/2017.
N« Processo: $0527.037231/2016-10
Inexigibilidade. N« 59/2017. Contretanre: HOSPITAL DE GUARWCAO DE PORTO VELHO 
Contratado 22 093 039/0001*33 • IN AO PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS l  
DIAGNÓSTICOS ITOA. Objeto: Prorrogação da vígénae do contrato de credencia mento r* 
130/2017 em ora  ter e*cepdcma'.. Vigèntía: 15/10/2022 a 15/04/2023 Valor Total 
Atuellttdo do Contrato: RS 60000,00. Data de Assinatura: 11/10/2022.

(ÇOMPRASNET 4.0 - 11/10/2022).

EXTRATO OE TERMO ADI7TVO N® 1/2022 • UASG 1603S1

Número do Contraio: 38/2031,
N» Proco«u: 6404 3.002022/2021 ■ 29
Pregão. 8/2021. Convetante. HOSPITAL OE CUARNICAO DE PORTO VELHO. Contratado' 
1 ].757.232/0001*05 • G3 COMEROO ( SERVIÇOS LTDA Objeto: Prorrogação do oratd de 
vigêngj do esntrato n® 1 8 / 2 0 2 1  por 1 2  mesn comcmplondo 0  período do 01/12 / 2 0 2 2  a 
01/12/2023.. Vigênaa. 01/12/2022 a 01/12/2023. Valor Total Atualirado do Contrato: RS 
111.460,00. Oata dn Asdnctura: 05/10/2022,

(ÇOMPRASNET 4.0 - 05/10/2022).

IS S N  1 6 7 7 * * 7 0 6 9  N ®  1 9 6 ,  s e v t a - f e i r a .  1 4  de  o u t u b r o  d ê  2022

H O S P IT A L  M IL IT A R  DE Á R E A  DE M A N A U S
EXTRATO DE TERMO DE ADE5&0 N* 4/2022 • UASG 160020 

N» Processo: 64581.013356/2022-16.
ineligibilidade W  28/2022. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE ARCA DE MANAUS 
Contratado: 21.418.871/0001-08 - ROB ANALISES CUNiCAS LIDA. Odjeto: Prestaçào de 
serviços de assistência mddico-hospitalar. em complemontaçip eo atendimento dos 
beneficiários e dependentes legais da sammed/fusex..
Fundamento Legal: LEI 8 .6 6 6  /  1993 • Artigo: 25. Vígênda: 13/10/2022 a . Valor Total; RS 
500.000,00 Data de 4»lr*tura: 1 0/ 1 0 /2 0 2 2

(ÇOMPRASNET 4.0 • 12/10/2022).

EXTRATO DE TERMO DE AOES&O N® 9/2022 • UASG 160020

N» Processo: 64581.013349/2022-14.,
ineligibilidade N® 33/2022. Cântratante: H05PITAI MIUTAR DE AREA DE MANAUS. 
Contratado: 04.666.319/0001*02 • CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA. Objeto: Prvstaçâo de 
servtçcs dê asststênáa mêdccwhosprtaür, em eomplementaç^o ao atendimento dos 
benefldirlos e dependentes legaK do sammed/fusexv
fundamento Legal LEI 8 .6 6 6  /  1993 • Artigo: 25 VJgènoa: a partir de 14/10/2022 a 
Indeterminado. Valor Tetal: RS 500.000.00. Data de Assmatura< 13/10/2022.

(ÇOMPRASNET 4.0 • 13/20/2022}

EXTRATO OE TERMO OE A0ES&O N® 6/2023 • UASG 160020

N® Processo: 64SB1 013346/2022-81,
Incagibilldade N» 30/2022. Contratante: HOSPfTAl MILITAR DE AREA DF MANAUS. 
Contratado: 84.490.648/0001-63 • CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DO AMAZONAS S/S LTDA 
Objeto: Prestação de serviços d« assistência medico-hospdaiar, em tomp"ement3ç3 o ao 
atendimento dos beneficiários e dependentes legais do sammed/fuv».. 
fundamento Legal: LEI 8 .6 6 6  /  1993 - Artigo: 25. Vigência: a partir de 14/10/2022 ò 
indeterminado. Valor Total: RS SOO 0 0 0 ,0 0 . Oata de Assinatura: 13/30/3022.

(ÇOMPRASNET 4,0 * 13/10/2022). '

EXTRATO DE TERMO D| AOESAO N® 16/2022 • UASG 160020

N® Proceeso: 64582 G13894/2022-19
mex gibílidade N* 40/2022. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 
Contratado: 08.423.202/0001-58 • JOAM INSTITUTO OE CNCOlOGlA DA AMAZÔNIA LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de assistência medico-hospitalar, em torrpi*mentaçüo ao 
atendimento dós beneficiários e dependentes legais do sammetí/fusea..
Fundamento Legal: LEI 8 . 6 6 6  /  1993 - Artigo: 25. VigénC<3: a partir de 14/10/2022 a 
Indeterminado. Valor Total: RS SOO.COO.OO, Data de Assinatura: 13/10/2023,

(ÇOMPRASNET 4.0 > 13/10/2022).

EXTRATO DE CONTRATO K* 134/2022 • UASG 160020

N® Processo: 64S61GU391/2022-50.
PregSo N* 1 0/2 0 2 1 . Contratante: HOSPiTAl MilITAft OF AREA DE MANAUS.
Contratado: 01.767.229/0001*19 • IABRAYAN COMLRCIO DE PECAS EIRtU. Objeto: O objeto 
rio presente termo de contrato e a aquisição de peças pora marucencâo preventiva e 
corretiva das «satures administrativas do h mil a manaus.
Fundamento legai: LEI 10520 /  2 0 0 2  - Artigo. 1 . Vigência: 1 0 /1 0 / 2 0 2 2  3  10/10/2023. Valor 
Total: RS 18.000,00. Dora de Assinatura: 10/30/2022.

(ÇOMPRASNET 4d  • 13/10/2022).
EXTRATO DE CONTRATO N* 136/2072 • UASG 160020

N® Pioceuo: 64S81.012395/2022-38.
Pregào N< 1 0/2 0 2 1 . Contratante HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS.
Conlsatado: 35.339.03 3/0001*56 • UNT PECAS E 5EHVIC05 AUTOMOflVOS EIRELl. Objeto: O 
objeto do presente termo de contrato 4 a aqufsiçfo rie peços para manutenção preventiva 
e corretiva das viaturas administrativas do h mil a manauv.
Fundamrmto Legal: LEI 10.520 /  2 0 0 2  - Artigo: 1 . Vigenda: 1 0 / 1 0 /2 0 2 2  a 10/10/2023 Valor 
Total: R$ S.0 0 0 ,0 0 . Data de Assinatura: 10/10/202?

(ÇOMPRASNET 4.0 - 13/10/2022).
EXTRATO OE INEXIGI8 IUOAOE DE UOTAÇAo N» 44/2022 • UASG 160020

N® Processo: 64581O142302O2269 . Objeto: IMAM • INSTITUTO Dê MAMA DO AMAZONAS 
• PrestaçRo de serviços de assistência medico-hospitabr, em comp)em»ntnç5o ao 
atendimento dos benefkiírios e dependentes Legeis do Sa m m ê D/FhSE*. conforme 
ratifiwçào do Edital de Credenriamentn 0 1 - 2 0 2 2  (folha 206), de 0 1  de ngosto de 2 0 2 2  
Total de Itens Licitados: 0 0 0 0 1 . Fundamento Legal; Art. 25®, Caput da Lei n® 8  6 6 6  de 
21*/0ô/1993. Justificatrua: Por se tratar de serviço amparado no Caput do artigo 2 $, da Lei 
n® 8  6 6 6 , de 2 1  iUN 1993. Declaração de tnexigiNÜdade em 13/10/2022. Al.BINO JQSE OA 
CRU2  RENDEIRO. Ordenador de Despesas. Ratificação em 13/10/2022. OMAft 2FNDIM. Cmt 
1 2 ® Rm Vã'or Global: R5 500.000,00. CNPJ CONTRATADA : 05.992.464/0001-45 (MAM - 
INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA.

(S1DEC - 13/10/2022) 16002DG0001-2022NÊCOCC01

EXTRATO DE MEXIGIBOiOADE DE UOTAÇÍO N® 4S/202Z * UASG 160070 .

Ne Pmreuo: 64S81014231202211 Objeto: MAGSCAN CLlNiCA DE IMAGENOLOGIA DE 
MANAUS LTDA • Prestação de serviços de assistência mrteo-liospitaUr.* em 
complemenlaçlo ao atendimento dos. benefidârfos e deperáínhn ^tal» do 
SAMMED/FuSE*. Conforme rat fieaeào do EdiUl de Credenciamento 01*7022 (folh> 706), de 
0 1  de agosto de 2022 Toia* de Itcnj. UõtadoS' 00003. Fundamento Legai: Art 2 S®, Caput 
da Lei n« 8  6 6 6  de 21®/06/i993. Justificativa Por sn treiar de ser\nço amparado no Oput 
do artigo 2 S, da Lei n* 8  6 6 6 , de 2 1  JUN 1993 Dednração de mengibílidade em 
13/10/2022, AlIUNO JOSE DA CRUZ RENDEIRO. Ordenado' de Despesas. Ratificação em 
13/10/2022. OMAR ZENDIM Cmt 12* Rm Vater Globnl. RS 500.000,00. CNPJ COtfTRATAOA 
: 02 733.873/0001*39 MAGSCAN CUNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA EM 
REOJPERACAO JUDIO AL

(SIDEC 13/1C/JOJ2) 160020-00001 20 22NE000001
P A R Q U E  R E G IO N A L  D E M A N U T E N Ç Ã O  D A  1 2 9  R E G IÃ O  M IL IT A R

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NR 4

Ao Contrate de Prestacao de Servlcns fie leilnHro Nr 10/2018 UASG 160(921 
Nr Processo. 6a62S004601/2022-41, Contratante: PARQUE RgCiôNAL DE 
MANUTINCAO/12, Contratado HUGO MOREIRA PIMENTA. CPF: 7)4,216^92-91. OBJETO: 
Contratacae de serviços de Leiloeiro Ofki«T p»re reaNaacan de Leiloes Publir.os, que serão 
preslados nas eondlcocs estnbelcddas no termo de referenda do PREGÃO Nr: 04/2018 
(UASG 160021), Fundamento Legal;
Lei Nr 8.666, de 21 JUN 93. Vigência 13/D9/2022 d 13/09/2023. Data de Assinatura: 
23/09/2022. KIEIDSON GOMÊS PANTALEAO Ter* C4l • Diretor do Parque RegiOAâl <fe 
Manutencao/1 2 .

Ooían̂ tt*® Afie»* > XV -í rtr Í - /W Í 1 0 I ,  | C P
«a oifitui » *  (Um  • KP+t* V*44ôrvi'#>i r  pç»H v * t u * i  r u  «tHiJoiní

*nrs //V *»  m i t “ n ——-*1*!** Ms*. p»i', teH*9 m w n íh o u rro j?
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b. os militares poderão acessar estes requerimentos por meio do SUCEMNET/ Processos disponíveis a 
partir de 24 de outubro;

c. também será disponibilizado para os Cmt /  Enc Pessoal a Orientação Técnica (DIEx n° 
453-ATI/DCEM - CIRCULAR, de 8 de fevereiro de 2022) correspondente a cada requerimento;

d. as informações contidas nas Orientações Técnicas devem ser repassadas aos militares que forem 
utilizar a ferramenta digital;

e. quando o militar quiser elaborar o requerimento, poderá fazê-lo da forma tradicional (manual) ou 
utilizar a forma eletrônica; e

f. o militar que tiver qualquer dúvida sobre o processo deverá, por intermédio do seu encarregado de 
pessoal, entrar em contato com a DCEM por meio do Fale Conosco/DGP ou pelo email: 
dcem.contato@gmail.com.

Do exposto, a DCEM solicita a máxima divulgação às OM dessa RM a fim de que a ferramenta possa 
ser de conhecimento e utilizada pelo militares.

Por ordem do Diretor de Controle de Efetivos e movimentações.
Assn KRISTIAN CARLOS SILVA AMAZONAS - Cel -Subdiretor de Controle de Efetivos e 
Movimentações"

Em consequência o Ch Div Adm, o Aj Sect, o Cmt Contg e demais interessados tomem conhecimento e 
as providências administrativas decorrentes.

c. TERMO DE ADESÃO - Assinatura

Assinatura de Termo de Adesão n° 21/2022 - CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS - 
MAGSCAN, inscrita no CNPJ n° 02.733.873/0001-39.
Processo: Processo de Inexigibilidade n° 45/2022 - H Mil A Manaus, do Edital de Credenciamento n° 
1/2022 -H  Mil A Manaus.
NUP: 64581.014231/2022-11.
Objeto: Prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, em complementação ao atendimento dos 
beneficiários e dependentes legais
Vigência: Indeterminada, a partir da data de publicação da Portaria do Termo de Adesão em DOU.
Valor estimado: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Em consequência o Ch SAMMED/FuSEx e demais interessados tomem conhecimento e as providências 
decorrentes
(Solu Nota para BI n° 69391, de 7 NOV 22, do FuSEx)

d. CONTROLE DE MILITARES REINTEGRADOS/ENCOSTADOS

1) Em atenção ao expediente da Inspetoria de Saúde, que trata sobre preenchimento da planilha de 
informações de militares Adidos/Encostados/Reintegrados, publico os dados solicitados referentes ao 
mês de OUTUBRO 22, para fins de conhecimento, providências administrativas e envio de informações 
ao Escalão Superior.

2) Informo-vos que apresentaram-se à Médica Atendente portando a Guia de Acompanhamento Médico

mailto:dcem.contato@gmail.com
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EXTRATO PE CONTRATO N« 19/2022 • UASG 160019

N? Procwsc: 64S97.0038/4/2022 52.
InetigiNlidace N» 2/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARTJICAO DE TAftATlNGA.
Centra lado. 04 406 195/0001-25 ■ COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS. Ob)etO: 
Serviço de AbastAcahcnto de igva polivcl das ligações para suprir as necessidades das 
depfntfênnas do hcsp.tal dc guarnição dc tabating*..
Fundamento legal: LÊI 3 666 /  IMS - Artigo. 25. Vigência. 26/10/2022 a *. Vetor Total: *5 
102 370,00. Data dc Assinatura: 26/10/2022

(COMPRASNFT 4.0 07/11/2022)
H O S P IT A L  M IL IT A R  DE Á R E A  D E M A N A U S

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO N« 21/2022 • UASG 160020 

N* Preciso: 64S81.ÍU4231/2022-11.
Inexiginlidadc N* 4S/2022. Contratante; HOSPITAL MILITAR D£ AR EA DE MANAUS. 
Cnmratatio’ 02.733.873/0001^ • WAGSCAN • CUNiCA Dt  LMAGENQLOGI& DE MANAUS 
LTDA. Objeto! Prestação de serv^os dc assistência trftdius-totpilalar, cm complementaçlo 
oo at^ndimerto dos beneOciêrios c dependentes legais do samined/tosex. 
fundamento legal i t 1 3 6fefi./ 1493 * Artíjje*. 25 Vigência* a partir de OE/U/2073 a 
indeterminado Valor Tulal RS 500.000,00 Data de Assmaluia:. 07/11/2022.

ICOMFRASNET d.O - 07/11/2022)
retificação

NO EXTRATO CE TERMO DC ADtS-SO N* 00022/2022 publicado no 0.0 de 2022-11 01, 
Seção 3. Onde se lê: Assinatura. 73/10/2022.. leia-se: Assinatura; 31/10/2022.

ICOMPRASNET 4 O - 07/11/2022}.
C O M A N D O  M IL IT A R  D O  LESTE 

B R IG A D A  DE IN F A N T A R IA  P AR A Q U E D IS TA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N« 25/2022 • UASG 160296 

Número do Contraio: 24/2019.
N* Processo: 58610 004329/2019-42. ;
Prcglo. N* 1/2019 Contratante* QASf AÜM DA BRIGADA OE INFANTARIA PQD7 
Contratado. 2 3.624.126/0001 89 - 810 VECTO- PE5INSETI7ÀCAO CONS6RVACAO 6 UMPE7A 
ITDA. Objeto: Proriop.or o pr.uo da vigência do contraio n* 24/2019 * Cujq otjcto é o 
serviço de dedetdação e desruluaçlo.. Vigênda 31/10/2022 a* 31/!0/202i^V4Jor "Total 
Atuah/.ido do Comratn: R5 15440,00. Data dc Assinatura: 51/10/2022 £

ÍCOMPRASNET 4.0 - 31/10/202?). '*  *
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N« 26/2022 - UASG 160296

Número do Contrato: 26/2019.
M  Processo: 53610.009329/2019'42.
Pregão. N* 1/2019. Conlraiante* BASE ADM OA BKIGAOA D í INFANTARIA PODT. 
Contratado 10 903 973/0001-91 * CXTiNSÊTO, IMUNIZAÇÃO E-CONTROlE OE PRAGAS •• 
EiREU. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato n* 26/2019, fujo objeto é a serviço de 
tiedetriaçTio e desratitaçSo.. Vigência: 01/11/2022 a 01/11/2023. Valor Total Atualizado do 
Contrato: RS 93 230,64 Data de Assinatura 01/11/2022.

(COMPRASNET 4 0 - 01/11/2022).
EXTRATO OE APOSTllAMENTO N» S/2C22 - UASG 160296

Número do Contrato: 15/2021.
M  Processo: 64293.010346/2020 51.
Contratante* BASE ADM OA BRIGADA DC INFANTARIA PQDT, Contratado: 04.142.275/D001- 
10 • TiFABIO'5 CANTINA LTDA. Objeto: O objetivo do presente instrumento e a atualitftçSn 
dclHiitiva do pertodo de 1  (um) ano do fndtce de preço feito err tuna dc valor do aiugji*l 
p.*if*o pela empresa tcssionána TIFABTOS CANTINA LTDA.. Vigência: 01/10/2022 a 
02/10/2023. Va'or Total A(ua'itado do Contrato: RS 46.593,72 Dita de Assinatura: 
02/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 02/10/2022)
l í  R EG IÃO  M IL IT A R

EXTRATO DE CONTRATO N* *7/2022 • UASG 160299

M  Processo: 64279.001'18/2022-44.
Hivgão N« 2/2022. Contratante: COMANDO DA 1 REGIÃO MILITAR.
Contratado 05AS6.062/0001 *70 • MULDCOM COMERCIO MIIlTlPLO DE AUMENTOS LTDA 
Objeto AqurtiçSo Je gêneros alimentício».
Fundamento legal LEI 10,570/3002 • Arribo 1. Vigência: 27/10/2022 a 27/10/2023. Valor 
Totul: K$ 3.275,53 Dota de Assinatura 27/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 • 07/11/2022).
EXTRATO DE CONTRATO N» 89/2022 * UASG 160298

N« Processe*: 64279 065111/2022-06
inct!£lbiiidfrd* N« 28/2022. Contratante- COMANDO DA 1 REGiAO MilTAR.
Contratada 24.969 503/0001-64 - CUNfCA MÉDICA 6 ODONTOlOGIC» BFuTh ín ia  LTÜA. 
Objeto: Credencamento du organização fivií de saúde paro a prestação de serviços em 
dive*sis especialidades •
Fundamento legal; UI 8.666 / 1933 Ai.go: 25. Vigência. 07/11/2022 4 07/11/2023. Valor 
Total R$ 500 000.00. Data de Assinatura: 07/11/2022.

(COMPRASNET 4 0 - 07/11/2022).
EXTRATO 06 CONTRATO N« *8/2022 • UASG 16029*

N« Processo: 64779.001313/7022-44.
PrcMo N* 2/2022 Contratante: COMANDO DA 1 REGIÃO MILITAR 
Cuntr.MOdO: 05 6S6.062/0001-70 • MUITICOM COMERCIO MULTIPlO DE
AUMENTOS LTDA Objelo. Abuisiçâo de gêneros alimentícios..
FundàffM-mo leRal l.EI 10.520 /  2002 - Artigo: 1. Vigòocil: 27/10/2022 3 
22/06/2023. V jlo r Tool: HS 210.303.5S. Oata de Assinatura: 27/10/2022.

BASE DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  E A P O IO  D A  1 *  R E G IÃ O  M IL IT A R
AVISO D l CHAMADA PÚBUCA M  1/2021

ESPÉCIE Chamada POb̂ ea n« 01/2021.
OBJETO: N9 Pr«c«». 64006.D03605/2021-18 Ob|eie: a Seleção das 

Associações e Cooperativas de Catadores de Míterl.us RecKlãveis aptar para o 
recebimierto e recobimenlo dos resíduos produzidos no Pfliacto Duque de Caxias, 
mediante assmslura de Termo dê Comprcmlsso p/ôprio para atender a demando desta 
Orgoncaçío Militar Base de Administração s  Apoio da 1* RegLSo Militar. Edital: no sJt* 
htipV/www Irm eb.mil br/licitacoes-e-ecntratos?layo<jt-cditâÍd-735. Entrego das 
Propostas: a paiur de 08/11/2022 tias OShOO 4» 22NOO e das lib3D 9s 15b00 stê 
0G/17/2O22 As 11UD0 Endereço: Pea Duquo de Caxtas 25 • 1* Andar da Ala Marçilig Dias 
• O rtro, • Rio de Janelro/RJ no e-maii;' llcitawo^badmapirm.eb.mil br Abertura do 
procedimento de habilitação em sessão pública: 07/12/7022 às 09h00 no mesmo endereço 
A d m a  Informações Gera*s: no m^smo endereço acima cu no e-mni!.
UcÍlacao(dpadm op1rm.eb.mil br.

Cel PAULO SÉRGIO GOMES PE CARVALHO 
Ortfenador de Despesas tia B Adm Ap/1*RM

H O S P ITA L CEN TR AL D O  EXÉRCITO
EXTRATO DE TERMO AOITIVO N i 1/2022 • UASG 160322

Número do Contrato 26/2021.
N* Processo: 64574 013613/2021-28.
Pregão. N« *4/2021. Contratante: HOSPITAL CENTRAI DO EXERCITO. Contratado. 
29 341.468/0001-21 - RENAL-TEMNDUSTRiA COMERCIO C SERVI COS LTDA, Objeto: 0 
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação tio prato dc vigência do comrato 
ongmai, ccm Fundamento no inciso li do art 57 da lei ««* S.666/93 . Vigência: 02/11/2022 
a 01/11/2023 Valor Total Atualirado do Contraio: RS 3 451.969,CO. Data de Assmatura: 
08/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 • 08/06/2022).
IN S T IT U T O  DE B IO LO G IA  D O  EXÉRCITO

AVISO DE UCITAÇAO
.  . * . . PREGÃO ELETRÔNICO N» 15/2022* UASG 160324

N* Processo: 6461100456420222a Objelo: Escolha da proposta mau vantajosa 
para a aquisição de matedal de uso especifico para diagnostico laboratorial de exames 
realizados pelo método de imuno-hlstoqulmicj, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edita! c seus anexos. Total de itens Licitados. 92 Eduel: 
08/11/2022 das 06hQQ as 12hOO e das 13M30 òs 15HOO. Endereço: Rua Francisco Uar»el 
102 • Oenfica, Senfica - Rio «e laneiro/su ou hnpsy/v*"ivw.gerv.br/coiripras/edital/160324-5-* 
000l5«2022. Entrega das Propostas: a partir de 08/11/2022 às OShOO no site 
www.fiev.br/eompras. ABerturaí das Propostas: 21/11/2022 às Ü9h00 no site 
www.gov.br/eompras. informações Gerai;:.,

AIÜCRTO MAGNO LOBO COLARES 
Ords.*natior de Despesas do Ibex

(SIASGnet - 07/11/2022) 160324 OU001-2022NE000001 ’
POLI C L ÍN IC A  M IL IT A R  DE N ITER Ó I

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PAEGlO N« 3/2022

A Polidínleo Militar de Niterói, toma púbheo o Resultado dc Julgamento rio 
Pregão Eletrônico 03/2022 • AquIvçSe de Matenal de Consumo laboratorial. Registrado: 
Empresa Vector Conlrol Corrortííl Lttia, vilor total: RS 20 901/10, Empresa Aaurlíb 
Materiais Hospitalares Eirell valor total 289 021,85. Responsável pelo julgamento Andrews 
Marcelo Barcelos rio Carmo Leite, 3* Sargento Int, Prcgoeiroí

ILDPOLOO MONTEIRO VlLlELA JUNIOR- CEl 
Ordenador tie Despesas

(51 DEC - 07/11/2022) 160745-•M001-2022NM00001 
RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO AOiTlvO N« 00003/2022 publicado no 0.0 de 2022-11 03, SeçSo 
3, Onde se lê: Contratada. PHIU?S MEDICAI SYSTEMS LTDA > S9.29SJ13/0001-78.. ia*so. 
ContTataria PHILIPS MEÜlCAL SYSTEMS LTDA • 58.295 213/0023-83.

(COMPRASNET 4 D - 07/11/2022\.
13 D IV IS Ã O  DE EXÉRCITO

A R T IL H A R IA  D IV IS IO N Á R IA  D A  1«  D IV IS Ã O  DE EXÉRCITO 
14»  G R U P O  D E A R T IL L H A R IA  DE  C A M P A N H A

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA D l PREÇOS N* 4/2022 • UASG 160223

N? Processo: MS49003430202292. Objeto. Contratação tie empresa pari 
construção da eobertura rio páHo do Programa forças no Esporte (PAOTESPj no 14» Grupo 
d« Artilharia de Campanha em Pouso Alegre-MG Total de Itens licitados: 1. Edital: 
08/31/2022 das OShOO às 11M0 « das 131)30 às 16h20, Endereço. Av Marechal Castelo 
Branco. 635. Centro • Pouso Alegre/MG oo https://wwvr.gov.br/comi pra>/ert>ca:/l 6012 3-2- 
00004-2022. Entrega das Propostas' 23/11/2022 as IDhOO. Endereço: Av Marechal Castelo 
Branco. 63S, Centro • Pouso Alegre/MG.

5ERGIO MUNCK 
Ordenador rie Despesas

(6lA5Gnet • 07/11/2022) 160J23-OC001-2022NE000001
B R IG A D A  DE IN F A N T A R IA  LEVE -  M O N T A N H A

a v i s o  D E  SU SP EN S Ã O  
P R E G Ã O  N» 1 9 /2 0 2 2

Comunicamos a suspensEo da IicrtaçJo supracitada, publicada no 
D O U  em 01/11/2022 . Objeto, Prcgêo Eletrônico - Contratação de serviço de 
outsoureing de imoressào e reprografia, visando atender e Comando da 4< 
Grigada de infantaria Leve de Montanha, Organlcaçõcs Milhares vinculadas, e 
órgãos participantes.

UDIRAJARA PANI22I OE SOUZA 
Ordenador de Oespesas

(COMPftASNFT 4.0 - 07/11/20221 (SIDEC - 07/11/2022) 160111-00001-2D22NÉ0WOO1
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CONTRATOS - ALTERAR 

Executante: H Mil A Manaus Ano: 2022
Contrato Nr: 21/2022 Data: 12022-11-0SI Valor: 500000 B  CreQerteismenlo D  hait*

OCS / PSA: MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA CNPJ/CPF: 027338730001390
Viaência Inicio: 2022-11-08 Fim 2023-11-08 1 Termo Aditivo NAO

Processo de Inexigibilidade Nr: 45/2022 Data: ! 2022-10-14 DO: 211,08/11/22
Homologação BI Regional:, 69391 | Data:! 2022-11-07 Tipo: Médico-Hospitalar

Objeto: Prestação de serviços de assistência médico- 
hospitalar, em complementação ao atendimento 
dos beneficiários e dependentes legais do 
SAMMED/FuSEx.

Obs Prestação de serviços de 
ass is tência  médico-hospitalar, em 
complementação ao atendimento dos 
bene fic iá r io s e dependentes lega is

O  Há cláusula contratual que impede a contratada de remunerar
servidores civis da ativa.

por serviços prestados, militares ou

Fiscal de contrato' NÃO EXISTE 1 NrSIASG |
Limoeza técnica

Nr encarregados 0 Nr serventes |0
Área: 0

Semi-Crltico:
Area:|0 1 Área:'0 j

vriuco:
Valor: 0 Valor: 0

Vtfrdli
Valor: 0

- A fonte de recursos deve ser explicitada no campo observação.
- Informações numéricas não disponíveis devem ser preenchidas com 000.
• Informações de datas não disponíveis devem ser preenchidas com 01/01/01.

[Alterar! Página Inicial r Procedimentos'
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